
r , 

l.El MUNICIPAL Ne 1 66 , DE ? 1 DE~ t·:MBBO HJ'l:, 

DISPÕE SODRE O Sl~TEMA UN I CO UE SAÍIOE, C lUA 

O CÓDIGO DF. VIGILÂNCIA SAtUTÁHtA DO 1·1 UNJ C.Íf'IO 

1)~: MA HF.<.: IlAL I"LOBlANO , l'llOMOVr: A REC:UPE:Hi\C;ílo 

1)/\ SAÚUE E DÁ OUTRAS 1-'ROV 11l ÊNCI A:3 > 

O PRF.Jo'r:JTO HUfllCIPAI DE IMRECH/.1 ti.OIHAil , r:srADO 

00 f !'i I • R I TO .>ANTO ; 

~dbe r· qu~ 11-lunlt:ipa l etf.l i 'OVIJU 

e ele .::5 o. lClOilo d ,;egu>nte Lei: 

TITULO I 

DLSP0$1 ÇÕF:S Pl!l::L l ~1 J N/\RES 

CAPITULO L 

Dl S1$~E~IA UrdCO lk SAUD~ 

Arb 12 - A satHJe é 11 111 <.li r e lto fu11tlatnen Lal 

dos t:lu l'i ,mens~s . sendo d\~~e r deste pod<> r ptrb l l• o i n1- ftr. r>~ t' 

jun~o com o l11.ão e o Es'ado . adot~c· m~did.t~ p r Ó1 r d:-; p:tra 

o seu exe rcic i o : 

P urá g t•ar o Único O 

com ,.., cole tivldude em ge rul . zel.u-i.io 

MUIIJ.Cip t o em P<:U' <;C t 'Lil 

pe la a doção d t m~didas 

qu" d:;em a p r omoçao . p r otoç&o e 
po 10 d~ ~lare'!:hal f lo,.,. r u : 

~ 

r t!• "!>e r açuo dél :-;élude do 

CAPlTUI..O U 

DOS PR INCIPlOS ~ERA lS 

1\rb ' pr t r,-: i·t J l o;,; 1 j .... 
-

.n .. oe s 

1 - lo 1<.• u di"~ ! r ler 1 r.;;t t t 

i ll r'UI 'III<~Çoe, "' :;r 1, ,,.,, l m.,nhl, .tó!1qu trios nt r·~ '· tnr .:, f'"' 11 11"11 -

(e:; it f.li'CllllliÇ ~(.) . p r o l r:ç ;,o . l '~r· up e!: I "! I ÇdU .l t• S U d '' "'.IU B llldi Vfcl tl:Jl 

e col<>tiv J : 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

II 0» se :•vlc;os de saÚde, rw:; :;:<U., . 
nr.:z1s. ob.,dcc:.::rã·J "'"'s p.drÕc:; de qtht lld<>d!" técn!t. t. ci t Í f I t 

e adrntnistr<~tlv;. Jr iversalmewcn resorahecida ; 

!I I 

u dev er· de ... umuníc«r 

n:; r.~gert t.es 

~s ê:iu to I'! dudet; 

pJbl l c O> e JWJ va<l "·' r ern 

compe l.en t.e::; '"'' l rregn l<u·l -

dotdes 01.1 deficiências que le11h<tm corl1ecimer to d1 reto ou indj re

to . apresentad,.s por ser.iços p•jbl i;os e privado:; que realizem 

n1:ÍVldaJes ligad"'$ MO bem estar fi.sico . meutal z :;ucia1 do 

111divk<.luo: 

Ar t. 32 - O <;nnj urrlo de ocr rp<u;oe, e ~c~.r· vJç •.o::. 

;le sa•j Je . pc·est:éidO po:· orgãos c lnstituiçoes pÚblícm; l'cderai~. 
Fst:aduais e t·lunicipais , ca 

c das FundaçÕes rnautidas 

Sis teme~ Uni co de ~i<\Úde - sus : 

ddmiuistrw;ão dire:.;J e indJ.ret<;~ 

pelo Poder PÚblico ccmsLt tui o 

Art~ 4g No plo~lleJcdlll.:lll O 2 :JC'j$diiÍZ.,tÇoiiJ UU<. 

seus :;ec·viçu::> . o !·hJI,lciplo obs •rvar.i aS dinHt·izes da polttica . 
na c :i U11al de sauoe : 

CAPITULO Ill 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art: 5' 
l<t I n • • 

compete : 
l - Formuléir' <~ pol~th: <J muni cip<ll de ::l<llcde; 

IJ - Acompanhar. cont r·ola r e av<.~liar <.tl:l nwcs 

hier&i'\.lU~z.ai.la.s ao S.lstema ÚB~co de saltde - sus ; 
UI Presta,. apoio tracnLco e fll ... m.;e 1t'O 

-i os Ol::>t r! to:; e executa r :;uple t lvomen te a<;O•!s e xe rvi çot. 

de :;<:~.Jde ; 

IV l'l<oiiCJ<JI' , 01'[\dlliZ•H' . f:!'<r .,.. -f.llltrol .,. , 

u~b1tar . ~1iibor.._r .u ... nn<.J~ ~ ex4"\c.;utdr u;Ü~s !'! ~cr·,:içu 1~· 

a ) lflgll~nci • bpi .1 •cliolcrnica ; 

b) Vipl!âncirt Sanít~ri:1; 

c) Sa~de do Lraba1h~dorr 
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V - Participar Junco com orgao» .=~.r'Jm; do 

con t t·o le. dos ..lj.p·avos do me i o a mbi en t!! que tenllam repe r<:. u.;sa<J 
na saÚde humana; 

VI Participar da f'orn •Jlação o a pol Ític;., 

e d á exec.uçao das açõe.~ de saueamento o:.sico; 

te , iuclui ttdo 

pa1'e1 garantir: 

a) o acesso 

- - -V[l - A colaboraçao aa p roteçao úo me t o 'tmbítw-

c r <Lballlu, atuando em r·elaçâo ao proces:;o pt'Odt ttivo 

dos t;rabalhadores ' as lnformaçÕes referen>-cs as 
d.tJ.vidades que tmplicarr em riscos a saÚde e aos mácodos de 

controle , e xames médicos laboratorial~, bem como aos resulr ,,dos 

das avallaç~es realizadas ; 

b) A adoção de medidas pr eventivas de acide11 te e de d<)OJt•;as 

do t raba lho ; 
-Vlii - Cooperar com orgaos Jederats. es~ Jdu.üs 

e municipais ... ompetences no desenvolvim~nto de "'ti\ ld<Ldes 

de hipene e segurança do trabalho , de prevenção de acidentes 

e de doenças pt•ofissiomüs: 

IX A 
alimem:ação e nutrição . 

irnpl eme11t .. ç~o do P J <UJO l~ur lei p.-.1 de 

em termos de priorldade e estrat;gla:> 

regionais em consonância core os planos uacionais : 

,;compa11hnJ' e 

para a saCH.le : 

X - Em coráter suplemeutar , formular. exe;.LJt<>r . 
ô\Valiar a pol í, t.ica ele insumos e equi p;.-trnento::; 

Xl Err carater suplementar e complement«r . 

elaoorar norme~s que caraccerizam a ass1 stenc1. .. 

inclusive parâmet ros de cobertura assistencial; 

XII Participar da elElbor;;~ção de nurm<~.s 

táctlj c as de pro L<"ção e recupe raçao do meio ambj ente comp n!'' t1oen 

do t<tittbÓrn o C1lllbiente de trabalho e .;>m"un~u•o bksi <>: 

XIII - :n;t<o:bel., r· 1 O"lll<:S em C•H'Hter suplem •nt .-.r 
p<sra controle e avalJ.ação das lf"'Ões e serviço~; de sa1Íde ; 

XIV - E: laborar normas e o~:~labe.lec;ee p,;~dJ•Õe~;. 
' cn1 c aratc r· SU!JlBtJtentar e procedjment(J de cotrb·olc d~ quulidHde 

para produtos e substâncias de consumo humano ; 



XV - (1 r gan i Zttl' e coo r d en<;< r u $i>;; lema f·lUJ>l <.; 1 p;;; l 

de .LHr'or·mação _m saÚde : 

-XVI Fonuul;.r• ·> p«rLiclp .c· da !!xe•:u:;·w e 

po11~::cu de l rormac;Ões e desenvolvimen~o de :·~cu!·sos hu!llc~uos 

para a sc~~de; 

XVII 
~ ' de p r 0 li10ÇUO e f't<CUpe f' I1ÇLIO de !.H:lUde j 

~ 

XVlli Defilnr as ius e~loCii<S e mec ,. lsmo~ 

ue <::ontr'Ole e • .~.scali zação 111cnm~:es it Vigi lâHcia .:im11 ;;;;.ria : 

XIX - P<Jrt!cip;.~r do -::oul r·olP J;. 11 sc.oll ;:,<;;>io 

ue p ruuuyã o . r r anspor·te , r,uu J'da e utiliMIÇ:Í<J de sub:d·íinci;-u; 

e pror.l11t·.os p :;;,L Ot(t l vo!:l , t Óxi c(>:,; e rwl loat i vo r:: ; 

XX Reaü z;;r 

de sa~oe par a :1•s reorientaçÜo 

pesqu 1 sas e ~ rudv:,; 

da pol~+i_·~ do setor; 

XXI - 'l acompontmmento . a ;,.vüliaç::io ~ d!<: d ·a.;=iCJ 

d<JI:i i1 1dicado r e,; da mo l"bl.daà e ., mo r talldade •10 â mbito do NtJI ir;Í,pío. 

XXII E: J.Clbo r•ar· e a 1:u ~:~1 i zt.J r pe ri o d i t illrl~~ " te 

o P l dllO fllunici1 ~1 de '><~Úde ; 
-

XXIII - ReallZ<H' oper'dÇOes e.(ternc~!l de ncttJr ~..; .. 

t'u.,..Jceir<> d~ tr t-eresse à saÚd'! ; 

XXIV - Pr CJ !)Or' ' ' ;e.l.r;b l'a<)iio com '' F.stdd " "m" 

pa rte ou l:omo i l)t e rve n ie n te , ele c o11 vê nios , ;" uo rdo~ ~ proroc rJ l Oo 

rel<;.tivo.s à S~>.;r de ; 

XXV - Coordellor á r!!lle ~IUIIlClp<J.! ve lobCot'utnrlOS 

.Je ScHIOe p u b 1 r c a e hernocen t r·os . e ge ri r as u 1 idades a !'ins 

e x is t entes em sua org . .ulização admi uiStl'ativ;;. ; 

XXVI 

XXVII Â!LO!Ll•r !t stn1 !Ç lU ! : •. 

X.X Vl l ! CCJC H·cl e n ;u · , g~ r· i r ~ r•p" •·;Jc.i ti JJ, d r ,;.,r· 

0 SerViÇO de !;éll l d!" existente em SOéi CH&ani;.:il<,;dO ,,drnl ld!<tr ri I ~êl : 



XXIX - Adoç:~o de poli -i '=«S t:!t r e-:::. rso:- hunbt o,., 

~~~~ .saÚ.Je 2 ""'9act-açao , for·mação " v lonzüç io de ;:;r·ofi ssio

nais da ~r·e~:~, para prop1cidr. · melhor a<.lequaçiiu à~ trece:;l-Jidacles 

espe-::1fi ;<Js de Cüda Oh;trl to e de s~crn~ut.os do1 po[lul<tçiio 

(.tu e rcque i r c ütenr;ão especi 'j 1; 

XXX 
d<t rertJl.td;,<Je cumo l.tvre dec:isHo do horncrn . 

rut ·t·~gt.!dt;d<> 

h mull1!' r ou 

dO C<!Sill, tu.uto paca c xec•ce r· a procr·iação ;:;orno evl l :<-la, 
pro1110velldo os me i O!; educacionais. '· ien-t ~fio:: os " as>L stêr I a i s. 

pat'ü assegur:.- lo, vedod<~ qualq H~ r forrnés coe .-c 1 U: 1 >,r 

i udução por par· te de quC~lquer pc:osous f~sica:;, jurÍ.<JlL-.s 

ou priv<:~das ; 

X.XXJ - t:riar e mélnt.er um :;istem;.o d~ nrtese . 
pror-eses. tiecessarias pa'd -re( uper.-. ao e reabllit~ç~o do 

ind.tviduo ; 

XXXJ L - A rev J.~;;i:iu do t:éid 1 go h· :;,.,ud~ ~h Jt tt<.. I p.tl 

~;etr~pc·e que necessác·io : 

110 Hur iCÍpl.o 

te, todo o 

. 
Art: 6' O Poder· Fxecu;;1vo. recul, u-~r., , 

I! em consonâr•cic. com ,. Legisldçâo Nadonal inciden

procet~::;o de colet<t, proce:ssamento, per•'un;o f: 

transrusão de sa.11gue e seus dcl'ivados : 

CAP.ITULO .IV 

DA SAÚDE AMBU:N'fAL E DO 'I'IU\.BALIIU 

Art : 72 O MuiiJ.c1pio atuarcÍ p..;.r·<J gotl'<•nU I' 

a sa.udf: e a seguranç..t uos ambientes de tl'a.ualho: 

Art: 89 - Em ~ondiçÕo:; de r i se o ó,1,:'i>Ve e !? IICI• t 

110 lo ... ol de tr;;.balho , é l~ci ro õ!O empregado in~<>rrornf !''' suas 

atividade:; . !:iefil preju:f.zo de qualque r' di r'eito , Hts rr elllllltl<H;iio 

1l risco: 

p.u t 

Ç::.J du» Sl.n<H tCOS II<:<S <;'Jes do Vigrl~:cra S.tt11 ·,rj,, PS"II~ tlVl 

d,·l!:i tW lncal OP. t. t'Hbctlhu' 
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Art : 10 Dever~o ~e r e::; l~ r~belec i clw; tHJJ'IItas 

táct~lc,.s especiais, parc1 <l proteção da saÚde 110 t t ·.tb.JltlO , 

da mulher no pe r:Í.odo de Ht!::> L >~ÇÜo , do weno .- . r; cio~; JH.lrt- c~ dores 

de deficiências: 

Art > U - Jndependenre da apliC<•c:ão d 1 1 •pi sln

espec Ü'u.;C<, ' 
ÇiiO !:Séllli ta ri a 9 ~e ver da autoridade Salli tÚrio . 

sob peno de responsabilidade de seu agerlte . contUitfC:-tr ac.-

1•1irtis tério PÚblico todas á!:! <.:ondiçÕes de t'isco ele tgravo 

à saÚde do t rab<i l h;,tdo r e ao me i o ambiente , de·~o rTe rt t.P. s d~-ts 
acividôttle::; pri vadas e ptJblici•S , bem como dau ocorr•ct~<.:i;H.; 
de acidentes e I ou doettça;; do 1: r'Hbalho : 

Arb 12 

processos produtjvos . 

natur~;~is ou quálquer 

atividades de exploração de 

a ti v idude desenvolvida no me i o 

r·t!{.; u r·sos 

nele compreendido o do trabalho , e que . direta ou 1ndír·etamertte . 

possam constitui r riscos <l !:HtÚdc e/ou à qualid;.<.le de vida . 

ficam sujeitos a fiscalizaç~o pela autoridade sanit~r1u •.;ompe

tente : 

Parágraf'o unico- U~; re~;pottsilv~is peJ;,, , ;~(ivt

detdel:l cjtactas 110 "CAPUT" desl.e "''tigu , no at.n dil fi!>Calií'.: tç(;n , 

fj c <:un ob ri g<~dO':> a fornece ,, os d<tdos sol i c i tadot: i''~ 1., ; 111 t t• ,. I d:tdt~s 

salll ta ria, sobre os produ toa u ~J 11 ze<dos , processos de 111 i 11 r.a":;iío 

dos mesmos , os subprodutos, e as medidas mitigadoras ~dolwiHs• 

Art~ 13 Os estudos do impácto drnbicnt.al 

d serem submetidos ao CONSE~1A, <.:onl;et•âo c ri tê ri os. mó todos 

e parâmetros estabelecidos em Jlorrna tácniccl especüll 

<:m.tlil:;ados por técnicos do S.i sl.ema Único de Satade, qnt' errn tirÜo 

parecere::; técnicos ao CONSEMA (Conselho r:: H tHdUitl do t·!ç i o 

Ambiente) , 

Art, 14 - fi Siht.Hm:J ÍJ11lGo <.le ~i<~ttde , ... , .. .,,,[,·;. 

O fllltCJtJitdtllelltO dt> Ullid;·tOt'S i.f'I''IIJf:Ut.i.ca; \) ;trtilllll.ill\I'IIIÍ':, 

t.:orn •'s t. r11 tur•a di!-lg:tos ll '· '-'. 
-e r•ecuperaçao das doenç<J::; pro fi sl-'i'>llé!ÍS e dos ., 'J ri"lll" ~ 1:-

t·r· Jbo 1 ho, 
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Art > 15 - O Sistema Único de Saude desenvolve1·á 
pr·ogram;,;;; especiais de atenção à saÚde e segu r•cu tça do trabalho . 

bem corno de açoes educativas quanto ao proces1::10 produtivo 

e ri1::1cos 110S ambiente1::1 de trabalho : 

Ar to 16 A investigação e estudo1::i sobr·e 

riscos .Lne r·en tes aos ambj entes ~de trabalho poderão ser fej tus 

em todos os locais de trabalho para nortear as ações de Vigilân

cia EpidemiolÓgjca e sanitária: 

Art o 1 7 Todos os Órgãos de administ r-ação 

l•1unicipal , que di r e ta ou indiretamente, tretb1:ilham com os 

dados de alternação do mej.o ambiente, polu iç~!O do ar , agua, 

solo , deverão encaminhá- los à. direção do Sistema Úntco de 

Sa~de na frequência solicitada : 

Art o 18 - A autoridade sa1lit~rl<t !'.em a obl'igação 

de infocmar a população sobJ'e !:.li tuêlçÕes e ou subst&nci as 

presentes no meio ambiente , nele compreendido o trabalho, 

e ou produtos que constituam t'iscos à saÚde e ou a qual:i.dode 

de vida, bem como as medidas mi ti.gadoras adotodas: 

Art > 19 - O Sj.stema Único de SaÚde do NunicÍpio, 

em az-ticulação com os demais orgãos e entl.dades competentes 

Federais e do Estado, observará e fará o bservat• as normas 

legais, regulamentares e técnicas sobre o saneamento do mtüo 

sem prejuho da legislação supletiva municipal das disposi.çÕes 

e das deste dipl oma, 

Pará grafo 
. 
\.UÍCO A -promuçao de medidas de 

saneamento do meio constitui uma obrj gação do pode r pÚblico. 

das coletividades e do indiv.Í.duo, que para tanto, ftcam adstri

tos no uso da prOpl'i.edade , no manejo dos meios de produção 

e no exercLcio das atividades , a cumpri r as det erminações 

legais, regulamentares e as r ecomendaçÕes , ocdens . veclar.;Õe::> 
e interdiçÕes , ditadas pelas autoridades sanl.tii.ri;;l5 : 

Art o 20 - O tiisterna llni co de S:,t~de pactic Lp;,,r·~ 
dos processos de aprovaçao dos projetos ele parcelamento do 

~õOlo, para fin~ ucbanos, com vj stas i.l preservar os r-ertu) r:;j to!'l 

ctmbientêli!1 indh;pensáveis à proteção dCJ saÚde e ;.;o bem t~~rar· 

individual e coletivo: 
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Parágraro Único - As conces::;J.ouari .. s je :;..:nt.u;os 

~Úbl1cos ,;omenre pode rão for-necer seus serviços .. loteamento 

que já obtiverem apr·ovação , 

A.r t : 21 - o S isr.ema Únic o de 5aÚde e l<Jbor·r.~r·á 

normcu; tacnicas especiais r·e1acioni:ldas à água piH'~< cons1tmo 

humano estabelecendo no!'mc.s . l}'idrõeo . m9rodo,; e motlltorctmento: 

Art> 22 O Sistema j nico ce sdÚde devera 

e xerc contt•ole sobre sisremas pÚblicos de abastec1mePto . 
de agua destinada ao consumo humano , a fim de v e ri ficar o 

exato e orortuno cu111pr,i.mento das normas ?prov;J.das: 

Arb 23 - Os orgãos e entjdades do t4unic;p1o 

je t-larechotJ Flor iano , respot sá veis pela operaç"'o do s!stema 

de abastecimento pÚblico, deveriio aàotar- . obrigatÓ, .. iameute . . 
as nr;>rmar e o pétdrão de 
pelo MinistÓrio de saÚde : 

potétbili<lade da agu<: estabelecida 

Art> 24 A fi::;caliz"'çã.o e o controle do 

e xato cumpr~me!lto de normas referidas no art J go ante dor 

serao cexercidas . no Muni c ~pio de r.;arechal, pelo Sistema Úr i co 

de s.,úde : 

Parágrafo Ún.ico 

manterá regisrro per:-manente de i 11formação soore 

da água dos sistemas d e abastecjmento pCbiico . 
-as periodicamente : 

TITULO li 

CAPITULO I 

OÃ VIGILÂNCIA SANITÁRLA 

a qu .. lidade 

dJvulgando-

dos seus orgãos competentes , exercerá ,.;coes Jc vlr.j l;w i .-1 

Sétllir ária em todos os locc~i!i , •t tvid•d~.;; . -'~uJp;.rncni~>•J c 

produtos que d! r'! a ou Judj r•?t<omcnt~ . :lOSl>U"' pro•1u~i r •P~'<iiiO . . 
; s.;.;•1de irtdi vidual : 

§ lll ' A ,.utorJdó:id~t ::;.,uit u r·t .. ;omp tr:r rt• 

.tCe!iSO <~ <.jualquer> lugar· unds l1<t ji:l f.;_brica , rnanipuL~çÜo , burH.? J' I

Clamento , ücondicionamento . collservaçao , tr•;;Jtsportt> . depÓ>~i Lu . 
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;,u'mazenaruento , venda ou consumo de produ ~o~ u~ i r1 te r.:: r;;;;. e 

da saÚde, 

di reta ou 

bem como nos locais . 1:1erviços e 1n::itc.L<JçÕes qlJ~ 

indiretamente possam prouuziJ' agravO!l à HaÚde pÚbl i ccs 

ou individual: 

§ 2~ -org 1 1 

competen1;e i.lo ~Lstemd Ílnrco de ..SaÚde e~tercer:io sobre c.s COlidi-

çoes do 
. 

exeN:icio de profissionc.ls . técnicos <>UXJ.l i ore~ 

relacionados direta ou indiretamente com a saÚde, 

1\rt. 26 -A açao fjscalizador;;, oo Sjstem" 
' Único de sera exercida sobre a propap.mu.Ja comGr·clul 

de produtos e atividades de inteC"es::;e da saÚde, r·espei tad« 

no que couber à legislação .federal vige11te : 

Art, 27 - Os estabelecimentos de lndustri-.lil' ... -

çiio de produtos de interesse à S<tÍ•de cujo fUncionamento depende 

de responsabl.lldade tócnica . de profissiomds l~galmeute 
-hab1.litado serao definidos no r~gulamcnco desta Lei e su~s . 

normas tecnicas especiais : 

Art• 28 Os estabtdecimetttos de prestctç:.•u 

de servi.ços de interesse à ~aÚde cujo func ionamento dept'lnde 

da respon::;abilidade técnica , serão definj dos . at. r avÁ!> do 

regulamento desta Lei e suas normas tócnicas especiais : 

Art. 29 Os estabelecimentos comercJ.eols 

de produtos de interesse à saÚde cujas at-ividades neçessi t~:n 

de responsabilirla:ie tácnica pro"1ssionais hablll~ .. do . se:-uo . 
d~ finidos a1: ravss de reguld.!llen to desta Lei e suc.s nol'md::; 

•écnicas especiais> 

Art. 30 Os estabelecimentos e locais ~UJH . 
at ividade e prevista 

Instalados equipados 

ner:;ta Lej_ e seu regulamen to 1 devem estur 

e 11 cenciados de acordo corn as nurmas, 

critérios e padrÕes e:;tabelecidos Ptn nor·mo.s técnica:;, 

Art> 31 A defe~;,, e a prutQçào dc1 o.,;. te 

Hldivídual e coletiv .. 110 tocw1te nos produto~ rela•:101 ados 

a saude, -1ue inc!ue~ alimentos de or1gern animal e vegetal. 

medi::amenros e ;JrOdutos correlctto:; . CO!illl~ti. ... os e produto~ 

de higiene pesso<:.l. sane;mte~ , dom i :;si os <:t~r1os e rodos os 
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, 
ou t:r·o~ produtos que ;:enham inte r esse po.tr·;;; " sesude pub!ica1 

desde <1 sua origem c.tá o 
dispo~tçoes desta Lei em 

especiais > 

consumo serão di sc!.p!!n<tdos pe l as . 
seu rcgulame n to e no roas t()C!lJ C«s 

-No del>CIIVOl vimt<lllu a ... ~; ... ;<H't.. d e 

Sd.Úde d au t ui'Lua de ;;;m i LÚci a- fi ca 

as i nformaç Ões solíc itadas pe 1 as 

soc:~.edade or ganizada> 

obrigiAd•l a fornece r tod;,~ !:i 

cn tidades e segmeu ~o:; da 

se rvlvu 

pÚblica 

tico, o 

1nclui 

CAPITULO ll 

DA VIGILÂNCIA EPIDEHIOLÓGLCA 

Arto 33 - O S.i.>Hema Único .jc: Sc;...rd~ 11J,,,,.:erd 

de v1 gil ância e p i de m.i.olágica , l abo •·atÓrios de saudc 

e out ros serviços para pe rrni.tj r a p r e ve nç ão , o di dgnÓs

tratamen~o e o contr ol e de agr avol:l à saÚde : 

Art : 34 - O serviço de vigilân.la epidenuolÓgico 

pr:-incip,.lmem.:e, a elaboração de in fo '""ll<H;ão . pesquisá , 

inqusr1 ~o . investigação . levcntamento e es-udo nec~ssário 
a programação e avaliação , das medidas oe conrrole de doenças 

e agravos que ameaçam a saÚde pÚblica: 

Arb 35 E da 

Único de Saúde defini r as uni dades 
r·espom;Olb I U dade d o H i s<;emu 

de vig iÚtnci a e pitlem tolngi.::<t. 

integrantes da rede de :;erviç-os es~aduais de saÚde e dá estrutu

ra . que executará as açÕes de vigiláncta epidemiolÓgicas 

abra 1gendo ::odo o l·luni.cipio de 1-iarechal Fl oriwlo : 

Parágrafo unico 

epidemiolÓgicas compreendem : 

a) Ccrle t a das informaçÕes básicas , necessá r• h ,:; d O cont role 

de doenças : 
b ) [J ·f agnÓstico das doença;,; que es n~j<.tm sob r•e o r'<' I' r"'" d .! 

notificação compulsÓr1a : 

c) A;.eriguaç:io de dis;;emt n<s~ao ~ ... :. ao:mç .. s r-o- Inc .. ú...s . 

c: de'"ermiuação da populaç:io em ri.,co; 

d) Pr·oposição e e xecução de medidas pe 1' nnen r e» ; 
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e) CrHtção de mecanismo d(~ tr·atameuto . de utllJz<tçttcJ .:J.<.I~4LI<.<Ut1 

de informação e sua dJvulgação, dentro e fora do !:ii.stema 

de ,;aÚde ; 

f) Estudo e p~squi:sa para elucidação de diagnÓstico: 

Ar t > 36 - At~ndendo ao risco que r'epr':?b.!lltam -.. s doenças 1;ransmiss:i.veis para a coletividade . e a fim de 

interromper ou dificultar u sua propagação e proteger convenien

temente os grupos humanos mais susceptfveis , a autoridade 

~~ rü tária p romove rá a adoção de uma ou ma) H, rJas Sei)uj n te:; 

medidas de : 

a ) Notificaçio obrigat~r1a ; 
b) Vacina obrigatÓria : 

c ) Investigação epidemiolÓglCc<; 

d ) Quimioprofilaxia ; 

e) Isolamento domiciliar ou hosp1talar : 

f) Quarentena ; 

g) Vigilância sanitária : 

h) Desinfecção ; 

1) Saneame n t o; 

j) Assist;ncia m~dica-hos~Jt•lar; 
1) lnvestigação l abor atorial , tOX1Col6g1ca e outras : 

m) Educação em saÚde : 

Parágrafo Único - Para o cont rol~ . c.l1 ctgno!7 ti co 

e estudo das doenças crÔnico d~generativa . não trattsmisd,veis . 

ocupacionais e outros agravos . a auto r idade sani tá ri a pr·omove r a 

c1 adoção de uma ou mais medida~> citadas neste artigo: 

Art: 37 ~ ob rigat~ria a notiflc<.~çdrJ do 

::;u::; dos c;;u;os confi rrnados ou suspeitos das segui ntes doença.s : 

Bl~st:omicose ; 

caxumbél ; 

CÍ1lera; 
Coqueluche: 

Difteria; 

Dengue; 

Dengue hemurrc.giCa; 

Dengue hemorrágica \:UIII c:.hoqut~; 
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Doenças de che~g .. s ; 
Doença sexualmente tl'é1Ilsmis,;~ve1; 
Tétano ; 
·roxoplamose ; 

1'racoma; 
Tuberculose; 
Hanseniase; 
Aids; 

Varicela ; 
Doenças meningocÓcica ; 

Outras meningites ; 
Esquitossomose; 

Febre amarela; 

Febre tifÓide; 
Gastroenterite tnreccios~; 
Hepatite infecciosa ; 
l ntoxicação alimentar-; 

Leptospirose ; 
Malá ria · • 
Pneumonia ; 
Poliomielite; 

Raiva ; 
Rubéola ; 
Sarampo; 
Leishmanjo::;e tegumerttar r 

--

§ 12 - A re!aç~o citada nestcl Lei ser~ ~eriOdl 
c~:~mente rev1.sada e a nova relação estará contida em normr.. . 
tacnas especiais : 

§ 22 - É: proibido a divulgação de iden üde~de 

do paciente portado c de doenças de not ificação cornpu lsÍ.tria . 
fora do âmbito rnád:ico-sanit~ ri o . exceto qu~;~ndo ,;1> ver·j flqueu1 

c i rcustâ.ncias excepcionais de p:r,utde risco p.!r:• ' Gomunicl.odc. 
conforme juizo dd aul.oridade sanitária e comprávio conhecimento 
do doente ou representante : 

Art ~ 38 I'Ouçl enfer'm~dade o<.;tJpcH .. iOn<Jl nu 

ce la<.aonada c orn o consumo e I ou LWO de produ ~O !:I e equipw11e11 tos 

de interesse a l:la ~de deverá ôer de notifi caçÜo obrigutór-ia 
pelos serviçow de sa~de p~blicd prJv~da : 
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Art: 39 - O Sistema Únj.co de S<iÚde definiea 

me todos , pat'âme t ros e c h . ta r· i os -para exec uçao dos servjços 

de vigilância epidemiolÓgica atravas do regulamento desta 

Lei e e m normas t~cnicas especiais : 

a;; normas e 

de caráter 

CAPITULO III 

DA I MUNIZAÇ.hO ~-

Arto 40 - O Sistema ÚNico de Saude , obser'vadas 

r ecomendaçoes 

obrigat Ório 

pertinentes , fará executar as vacinas 

definidos no Pr ograma Nacj onal de 

Imunizaçoes, coordenando e controla11do o desenvo! vimento 

das açoes correspondentes• 

Art > 41 .ÍJ, deve r de todo c tdadão SLibme te r·-

se, e aos menores dos quais têm a guarda , à vacinação ot)rigató

ria : 

Par ágrafo l.nico - SÓ se t'á dispensado da vacj na

ção obrlgai:Ória a pessoa que apresen tar atestado medico de 

contra-indicaçoes e xplicitas da vacina: 

Arb 42 - Os atestados de vacinaçao obrigatÓria 

não poderão ser r'e tidos , em q ualquer h i pÓ tese, por qualquer 

pessoa natural ou jur1dica : 

Art , 43 - Todos os serviços de sauáe pÚblicos 

e privados ficam obrigados a encaminharem informaçÕes per.i.Ódicas 

de acordo com normas estabelecidas pelo sus , 
TI'l'ULO III 

CAP,hULO I 

Art o 44 - O Si!; tema Ú1üco de Sal~ de coor·dellar·á a 

execução , a !Üvel municipal, das i niciativas DO campo da 

saÚde que visem proteger a mulher , a criança e a adolescen te, 

atravás da rede de orgãos ou instituiçÕes de atuação na área' 

Art o 45 A cede Sistema Único de SHtlde e 

or·gãos da rede complementar . as entidt1def!i fi l eu 1 t rÓpicas e 

beneficentes e que atuem no campo espec~fico da área mete r11U

-infru1til . desenvolveria atividades de natureza bio-m~dico
social com ênfase aos seg'IJintes aspectos o 
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I - Fenômenos !!!Ocla~s relacion.tdos corn lll .:~ t:e ,·lll 

dade, a tnfâHcia e a adolescência ; que possibHHem ou dirtcul

cem « .. ctoção de medidas de higJ ene indi vidu.tl , de apl.l. .... tç::io 

de vacinas obrigatÓri.l!; , a prá t1 c a ele c.lei,;étJilento me terno : 

II - Puericul<:ura e acompannamento do cres•.:l 

ment:o e deseuvolvlmento da criunça . viSõJó:.•" d::!-!'Cção pre-::o:e " 
~ - -tratares:to de patologia atinente e outr-..s, Jrrpli:lrltaçao e/oo ~bnel :t.;r,.m ~ 

açÕes consJ de radas prioridades paret a promoç:Ío e recup!!"' Jção 

da saÚde da criança e do adolescente subs equen ternente à :málise 
da situação médico-sanitáeio do mome11to ; 

III - Assistênci <I integ r-al à muJ.her , p r'iltC!pul 

menteno pré-natal , puerpé rio , c llmaté rio e senilidade , ~J ám 

do tratamento das afecções ginecol'gicas e desenvolvimento 

do progr,!Ma de câncer do colo do Útero e de ma,. d, dando énfase 

aos distÚrbios psiquicos em cada uma das fases citodas ; 

I V AçÕes educativas e orientadoras sobre 
medid~ de higiene, alimentação e nutrição , sex>J<>ll d<H:Ie . 

cuidados especiais e outras , il~lusive atendimento de situações 
a dif'eren~es naturezas; 

V - Educação ::mlllt.d.rl<:~ para pa is , educ;.tdol'e::> 

e alunos : 

CAPÍ TULO II 

DAS DOENÇAS CRÔNICAS-DEGENERATIVAS 

Arb 46 - O Sisterr.a 'Ínico de Sa•j de. p--omv.er·:.. 

cooNien.u·á plaJtos , programas de atividades de saÚde pÚblica . 

paralela.menl;e ao progresso da ciência e da t:écnica sanit ~ ria , 
visando o controle das doenças crôn jco-degenerativas e outras 
nao transmtss~veis > 

Art. 4'7 - Par a o <.Jesenvol virnenl:o de ativJ d<tdes 
da saude pÚblica , vlsêUidO a preveii<;HO e o contr•tole da!'< d<H'fir;<'s 

que con;;t;l ~uem pr·oblemas de interesse colellv . tais o;;Omo: 
~ 

o cancer . o diabetes mellitus . as afe-.ções a~diO'Jétscul•res. 

as doençils reumá tü.as, as doew;as ca~nc ia i s e outr .. s 11 • ., 

transmissivei s . O Sistema Ú!üco de sai~ de promover-á estudo~ . 
inves"t 1gações e pesquisas , 

as \Caxas de incidênci.,.s . 
- ' populaçao do Munic~pio : 

visálldO de terminar é:IS prevalênciolS, 

morb i d ... dc e mortal! ~ .. de deu t rc ,, 
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-Arb 48 No con :role da;; ~oer.ç<s:; c rorn,:o-

~ão t ransmiss.iveis . - -as açoe.; ser-cto 

orientadas princ 1 palmer.te 110 sem:ido: 

l 

a popu l c:~.ç ão sobre 

do educaçã o 
os p dnc J pa_i1; 

em saude , 

f ato r·e s d e d se o , no t:õe n tido 

de ev itá - los, com práticas p r e ventivas ; 

11 - do diagnÓstico e do trato111e11tO precoces; 

III dos exc.mes per·iÓdicos à;! s ... Úd.? . de 

prefer·êncid oirlgidos «OS grupos com maior risco: 

I V - d a e xecução da~; medidas soo r e ;;s t..<•U:;clo 

pr~-disponentes e determi nan t es ; 

V da pesquisa ; 

. 
VI - da distriblllção de medic;.meuto~ espec~t.Los 

p..ra o tr<rtdll,euto : 

CAPITULO I li 

DA SAÚDE MEN'CAL 

Ar t > 49 - O ::;is tema Úrü.;u de ::,.-uoe real i z.:;.r., 

planeJéilllento e a execuçao no r.:wlic.Í.pio de Mar echal FlorHmo . 

das iniciatnas no campo da sa.:Íde 

e assistência dos cranstornos de 

-•ru!:n r a! v1 sando a prevençao 

o r dem emoc1onal 2 mental . 

levando o sujei to à conquisça de sua p r Ópria palavra e de 

s ua cidc.dânia , e m todas ;:.s fas es de s ua vida , c riança . aJoles

c~ncia , fase pro du t iva e Seni l idade : 

Art ? 50 - O Sistem,, Único oe Sc~Úd(.• . . -
prorrov.? r . iu ... et tiv«r- aller·rt.:.ti·:;.s r_:-apeu rca;; .;~ n •ut<....tçao. 

a n.Í.v~ 1 -.u.spP al.u• e à u.ivel .,,. uJ <~.torial cr,mo nospi t c.! -di o . 

hospital- uoite . pensão protegidéa . r Ú::leos de vivêr.cia e Oll~ ··os . 

com fim de l~a,•orecer ao sujej to o exerc~cio de l;U,, pala\•r .. 

e de suas particularidade~ · 
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Art. 51 - f"ica submetida à ap:r:ovaçao do Con:;e J ho Hu
! 11l.C1pal de Entorpecentes onde ele estiver cons·tituído, a <~prova

I cão de políticas e programa de prevenção e assistênc ia ao a buso 

de drogas psicoati vos a serem 
privado em todo Municípi o . 

seguidas pel o serviço públic o ou 

Art . 52 - O Sistema único de Saúde deverá formaliza r , 

orientar e fiscalizar a assistência à saúde mental a presidiári

os , assegurando a permanência de seus vi.nculós afetivos e so
ciais. 

Parágráfo único - o Sistema Onico de Saúde promoverá 

programas destinados à criação , manute nção e orientação co ntra o 

uso de en torpecentes , álcool, substâncias afins, e de a t endimen
tos especializados , referentes à criança, ao adolescente, ao 

adulto e ao idoso dependente . 

Art. 53 - O Sistema único de Saúde ga.rantit:á aos 

trabalhadores, assistência especializada, qua ndo for comprovado ' 

que as atividades por eles exercidas é penosa e desgastante, co
locando em risco seu equilíbrio emocion<~l e mental. 

Art. 54 - O Sistema único de Saúde promoverá de modo 

sistemático e permanent e, assi s t ência à saúde da população idosa 

atravãs de seus orgãos competentes , atravis de adaptação, rl ·s~n
volvimento, normatização , acompanhamento e avaliação de progra

mas de saúde adequados à realidade do 11unicípio. 

Art . 55 - O Sistema único de Saúde deverá dese nvol -
ver e apoiar a pesquisa geriática e odontológica e pron1ove r e 

estimul a r a educação em saúde da popu lação. em que stão. 

Art. 56 - O Sistema Onico de Saúde com outros orgãos 
públicos, deverá organiza r e estimul.a c o d<Jse nvolvirl1c nl:o d•~ ,,,~ n

tros COIIIUl!Í tár i os de i ntegra (,"i\" o Ó C! idnSOS 1 " fim UC CV i \ il l. tlL> 

i solame n t o e i.lfilsta1ue u to dos rues1110s da c(HUUHj dud<' . 

P<.~rãgral.o único - Es s es ceutros com un i t iiri<JS do~vc:dio 

a uxilia.r na promoção de e duc aç5o e m ~' " Údc , c u i da r d il r 0 in h ·· ·p ·a -

çii.o social dos idosos en•Jrc'ssos de l u·;~;pit<t i s ou LJI ~·> l i LUJ <:ÕJ•:: 1h' 
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de a1Lsdmento e funcionar como pontos de ref~rênc ia para <1 ori~n

tação e aquisição de benefícios . 

CAPlTOLO V -
OA OOON'I'OLOGIA SANlTÂJU.A 

Art . 57 - Compete ao Sistema (bico doe Saud", r:o q u.:, 

tange à <1Ss~stência odontológica , pr omover , coordenar os proJetos 
de promoção , prevenção , proteção e recuperação da saúde bucal da 

poupulação , adotando os seguintes princí pios : 

I - El aboração de norm.:ts técnicas d~ programas e ati
v~dades de odontologia sanitária , priorizando as ações preventi -
v as e assegurando a recuperação da saúde, através das a,ções cu r§ 
tivas, a todos os s egmentos da população : 

II - Pr omoção de treinamento para pessoal auxil~ar; 

.(Il - Introdução no cor po odontológico de t écnico h .i · 

yi~nista dental (THO),como forma de viabilizar a extensão de c o· 
be.r::tura e aumento de produtividade das mesmas, face às necessida· 

des de tra tame nto odontológico d.a população ; 

IV - Adequ.ação à realuiadc. epiãeaJiot Õgü:a do !-lun.:.ci· 
p10 dos programas de odontologia sanitária estabelecidos a nivcl ' 
naci onal . 

A.rt . 58 - o Sistema único de Saude mantera, al:raves 

dos setores competentes um severo controle dos níve i s de flúor a 
plicados à água de abastecimento pÚblico pela concessionária Es · 
tadual e Municipal, com colet a , exame e análise periódicas de 

amostras de água de cons umo . 

CAP1 rU.LO Vl 

OA I\L . .Htf:N'1'1\ÇJ\O g NU'I'Hll;l\<.J 

:l~nará <.> p.Lanejamento e 

no campo da alimentação 

da saúde da população . 

c1 execução no Hunicípiu, das ini('tutiv.:~ ~ 

e nutriç ão 1ue vis.:·' e l e · ...,_ os piidJ ÕCS 
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Parágrafo único - Pa~d cumprJ.mento dest« d.rt:J.yo , dt<·Je
ra artic.:u l ar- se de maneira constante com orgãos e e ntidades públ! 
cas e privadas que de maneira direta ou indireta, interfiram no 
GUadro municipal de alimencação e nutrição . -

1\rt . 6 0 - Serão priori tárias ac;oes as gestantes, nu
trizes, crianças, adolescentes, idosos e enfermos, viSilndo: 

I - Diminuir a mo4talidade e morbidade infantil e 

materna; 

II - Combater as carências ali~entares e nucricionaJ.s 

de mais graves consequências para o desenvolvimenlo sócio-cconôm; 
co; 

111 - Lncrementar a produção de alimentos essenciais 
e alternativos , principalmente os de maior valor protéJ.co-calóri
co ; 

IV - Evitar a destrunicão de enfermos 
princ~palmente crianças e idosos; 

hospitalares, 

v - Orientar a população c>.m geral sobre o uso corretu 
de alimentos disponiveis; 

VI - Assistir com apoio técnico, as creches e pre- es-
colctres ; 

VII -Prcmover e incentivar os estudos e 
científicas e tecnológicas , alimentares e nutricionais . 

pesquisas 

VIII - Equipar os laboratórios do Município, para que 
possam realizar análises e exames necessários quando ao teor nu
tricional de alimentos alternativos que visem substituições ali -
mentares . 

Art. 61 - O Sistei!Ll Onico de saúde pron.ovcr.; .::1 in•pl.-t!.' 

t.ação do SJ.stema de Vig1lãncia lllimentar t.! !~utricional em todo -; 

Hunicipio de ucordo com as dir<\tr.í.;:cs cmaH,Hla~ Jos or:yãus l•'••de 

rais competentes. 

Art. 62 - Os parâtnetrus, t:J.ltérios, notu1<.1s e tuétodmJ ' 

a s.::u~m .ldotados no Sistema de Vigilância Alilllt:'ntar " tll>:.r1v tonw J 
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serão assun~os du requlamento desta Lei e nurrnds técn1ca~ esoeci-

ais respeitando no que couber à Legislação Federal . 

CAP l:TULO VII 

DOS ACID&tlTES 

Art . 63 - o Sistema Oni~o de saúde, ~ôr inteLJnáuic 

dos orgaos competente s , pr omoverá progr amas de educa.:;ão sanit5ria 
e o estudo e investigações epidemiológicas das causas dos aciden

tes pessoais, circunstância de suas ocorrências e a consequêncic 
para a saúde e integr idade física e mental da população. 

Art. 64 - Deve r ão ser desenvol vidas as açoes de i nfo r 

mação e educação do público , quando à adoção de medidas de segu -

r ança apr opiadas aos t ipos mais frequentes de acidentes e as con

dições perigosas tlpicas qoe predisponham o individuo do~ésticos, 

mediante recursos dos demai s meios de comunicação social e ou
tros . 

Art. 65 - Estabelecidos programas qua visem prevenir ' 

acidentes de trânsito provocados por desvio de comportamento, al
terações fisicas, ment ais , particularmente neuroses , psicose E 

intoxicação por álcool ou drogas . 

Art . 66 - A Secr e t á ria ~lunicipal de Saúde coordenará' 
a execução de planos e atividades que visem a ~restação de servi

ços médicos de urgência, particulaw.ente aos politraumatizados, E 

a reabilitaçaõ dos acidentados . 

Art . 67 - O Sist emn Onico de Saúde estabel ... cerá 1101 -

mas, critérios e parâmetros que visem prevenir: acidentes em gAra 
atra•és do regulamenco desta LcJ. e normas técnic<:~s especiais. 

CI\Pl'J.'U f,O VI!l 

U/\S CALJ\MIDl\01::5 

Art . bS - O Sistema On1c0 ue Saúde, dev11~n~e ~tll· 
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c.:u~ado com os 0 Lgâos Federal.!i, Estaduais e Muoic.Lpal.s cor,pett n

tes, promoverá em caso de calamidade pública , a mobilizução de 
todos os recursos médicos-sanitários disponiveis, com objetivo de 
prevenir as doenças transmis$lveis, interromper a eclosão de epi
demias e acudir os casos de agravo à ~~aúde em geral. 

Parágrafo único - Dentre outras, consideram-se impo! 

tantes, na ocorrência de casos de calamidades públicas, as seguif 
tes medidas~ 

I - Promover a previsão , o abastec.Lmento, o arr.1azen< 

mente e a análise da água potável destinada ao cons umo ; 

li - Proporcionar meios adequados para o des tino dt 

dejetos a fim de evitar a contaminação ãa água e dos alimentos; 
111 - Manter adequada higiene dos alimentos , impedin

do a distribuição da~ueles comprovadamente contaminados ou suspe; 
tos de alteração; 

IV - Empregar os meios adequados ao conlrole de vet:o· 

res ; 
v - Assegurar a remoção de feridos e a r ápida retira 

da de cadáveres da área atingida . 

CAP1'rULO IX 

DA ASSIST2NC1A A SAÚDE 

Art . 69 - O Sistema úni co de SuÚc.ló:! dt:verã prumover , 

coordenar e executar planos, programas, atividades de projetos -
de promoção , prevendo proteção e recuperação da 

' pio de Marechal Floriano e apoiar supletivamente 
saúde no Hunic! 
a s atividades 

de saúde desenvolvidas pelo Município a pelo set or privad? de 
acordo com a política nacional e <>m conson3ncia corn os p1 irwipi

O.R e dirPtrü:cs I"S t ôlbClPcidos po.: l a cou;; titttir; 'il> f'('dnr tl v J-:s l acl~ 

al. 
Art. 70 - O modelo etssistencial d · s 1Úde do ~1UtH<:i -

pio de NaLt:chal Floriano, dcvetá promover um conjunto de ações '-' 

ser:iços como carcteríst1.cas fundatllPntais de híe· arqui 7. ':'"~..., ,, ' 

regionalização, com articulações ent.re elas, buscando a intcgril-
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l1dade de ação e rdcionaJ.lzação de rec urso l;, garantindv v acesso 

universal e i gualitário do usuário ao sistema , através de rafe -

rência e contra-referência . 

Art. 71 - O Sistema único de Saúde, propic 1arã à po --pulacào a~vidades assistenciais , visando a recuperação da saúde, 

limitação da invalidez e a reabilitação dos doentes . 

CAPÍTULO X 

DO S ISTEMA DE TNPORMJ\ÇM EM SAOOE 

Art . 72 - O sis tema de informação ern saúde de t4are

cha1 Floriano , deverá utilizar indicadores epi demiológicos e 

admi .. n.istrativos existentes, bem como desenvolver novos indt cado

r es adequados às diretrizes do Sistema Onico de Saúde . 

Art. 73 - o Sistema único de Saúde normatizará de 

normas técnicas especiais os critérios e parâmetros necessários ' 

ã coleta, estudo e análise estatisticas dos indtcadores da saúde 

da população . 

Art . 74 - Os serviços de saúde públicos e J?rivadC'Js , 

fi cam obrigados a remeter todas as infor mações necessárias a 

constru~ão dos indicadores de saúde estabel ecidos pelo Sis tema 

Clnico de Saúde . 

Art . 75 - Os hospicais , casas de saúde e demal t; ins

tituições congêneres, fícam obrigados a r eme ter ao Sis t e ma Onico 

de Saúde os dados e as informações necessárias à elaboração de 

estatística de acordo com o àeterminado pelo orgão competente . 

Art. 76 - Os Cartórios de registro civil ficam obri

gados a remeter ao Sist ema Onico de Saúde, nos prazos por ele 
determinados, cópias das declarações de Óbito ocorri dos no l·luni

cípio . 

'l"lTULO I V 

t:I\PÍTULO 1 

DA CONFER!UCll\ E CONSELHO 
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Art. /7 - O Sl!:i Lema Onico de Sd útle terá na CSÍlHd 

muuicipal, as seguintes instâncias deliberativas e consultivas: 

I - Conferência ~lunicipal de Saúde; 
li - Conselho Estadual de Saúde; 

III - Conselho Municipal de Saúde . 

Art. 78 - A Conferência Municipal de Saúde é a ins -

tânc ia de avaliação e discussão da realida.de sanitária e de fi

xacão de diretrizes para a polít ica de saúde do município, e se 

reunirá ordinariamente, uma vez por ano por convocação pelo Con

selho Estadual de Saúde . 

Art. 79 - O Conselho Municipal de Saúde tcrã a se
guinte competência: 

I - Definir e elaborar as bases da política de saúde 

e encaminhá-la ao dirigente municipal para execuçao; 

li - Controlar e avaliar a execução da politica de 

saúde ; 

111 - Fiscalizar e acompanhar o desen-;olvimento dos 

serviços de saúde; 

IV - Examinar propostas enc~ninhadas pelo Secretá -

rio Municipal de Saúde ; 

V - Propor medidas para o aperfeiçoamento da organ•
zação e do funcionamento do Sistema Onico de Saúde; 

V - Impugnar, justificadamente, ações e serv1ços de 

saúde que eventualmente contrariem as diretrizes da política de 

saúde ou organização do sistema . 

Art. 80 - A Conferência 14unicipD1 de Saúde terá s ua 

compos i ção, organização e funcionamento estdlll.:lccidos pelo l·lurti

cíoio , de acor do com as suas peculiaridades c os int~rcsses lo

cais . 

Art. 8 1 - O t.:onselho t-lunicipa l dt.! Saúd" com sua:. a 

tribuJ.çÕe,;, terá sua composição, organiza!;ão e fW)Ciouamento es

tabelecidos de acordo com as pecul i.ariilades o iutcrtHi!lC'H lo<" il 1'" 

do muni cípio, garantindo no 111 i nimo, a rcprcscn t."lc;.'io do ~'otl-=1 F.xoJ -
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cutivo Muaicipal, do Sistema único de Saúde, dos trabalhador-es e 

dos prestadores de serviços nas área de saúde , e dos usuários de 

f orma pari tár~a . 

Art . 92 - Ficam criados os conselho;; diretorE:s da» 
~ 

unidades de saúde, assegurando, inclusive, a participação dos u
suários e dos servidores da mesma, cu j as competências e composi

ção serão definidas por r esolução do Conselho ~Iunicipal de Saúde . 

CAPITULO Il 

DOS LABORATÓRIOS 

Act . 83 O Sistema único de S<iÚde maJiter5 em func1.2 

namento, laboratórios de saúde pública, com vistas ao apoio dia

gnóstico- terapêutico, e aos programas de proteção , preservação , 

promoção e recuperação da saúde oriundo da Vigilância sanitária 

e Epidemi ológica . 

Art . 8 4 - Quando o Sistema único de Saúde recorrer 

aos serviços laboratoriais privados , estes deverão obedecer as 

normas , critérios e padrões estabelecidos por este sistema. 

Art. 85 - O laboratório Central de Saúde Pública se 

cons ti tui na referência e stadual para análise , devendo defi11lr 

métodos, parâmetros e critérios através de normas técnicas de 

execuçao dos serviços laboratoriais da rede pública, observando 

a Legislação Federal pertinente em vigor . 

Art . 86 - o laboratório se encarregará das pesqui -

sas e das análises de produtos de interesse ã saúde , segu~ndo ~ 

todo logia estabelecida por Legislação Federal especifica , e na 

falta desta poderá f ixar normas complementares . 

Art . 87 - O Sist:ertlil Onico de Saúde manter á ern J:uu

cionamc:nto o l aboratório quimico-farmacêut;lco com a f l n<.d idade 

de pesquisar , manipula!", fo rmular produtos quiu..icc;,s , b io1.; ~icos , 

imunológicos e especia l idades farmacêuti ..-a s , bem como o ..-out:J.o le 

de qualidade dos mesmos do acordo co111 a J.cgislaçfio em viqor . 
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'rlTULO V 

CAJ?l TOLO l 

DAS INFRAÇ0ES...E PHNJ\Ll.DAO&S 

Art . 88 - As infrações san~tárias ao disposto nestD 

Le~, seu regulamento, e as normas cécnicas especiais, serão apu
radas em pr ocesso administrativo próprio que observará rito e 

prazos aqui estabelecidos . 

Parágrafo único - Considerar- se-á também processo ag 

ministr ativo, sujeito aos proced~mentos dest a Lei, aquele que 

versar sobre aplicação e interpretação da Legislação 

t-lunicipal . 

Sartitãria 

Art. 89 - o processo administrativo sanitário terá 

liticio com a lavradura do auto de infração ou interpretação de 

norma desta Lei, seu r egulamento ou suas normas técnicas especi

ais . 

Art. 90 - O processo terá curso forçado e ~n[ormati

vo , com folhas numeradas e rubricadas sendo atos , documentos , in

formações e pareceres juntadas em ordem cronológica . 

Art . 91 - O resultado da infração sanitária e iroput~ 

vt!l a quem lhe deu causa ou para ela concorr eu . 

S lQ - Considera- se causa a ação ou om~ssão sem a 

qual a infração não teria ocorrido . 

S 20 - Exclui a imputação de infração a causá decor

rente de força maior ou proveniente de fatos naturais ou circus 

tânci.;>s imprevisiveis, que vier a determinar a avaria, d .. terior! 

zaçào ou alteração do produto ou bens de in~eresse da saúde pu -
bl i. c a. 

Art . 92- O auto de in[ração $~rã la•rad~ r.a sed~ 

du re!'ctrt~ção competente ou no local em que for ver i (icadd a 

infrac;ão pela autoridade sLlnitãria 'lue houver uonstatudo, d•~ven

do conter: 
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1 - Nome do infrator , seu domicílio, bl:!m como os dem!! 

e l ementos necessários à sua qua li f i cação civil ; 

II - Local, data e hora do fato onde a in(r«~ào for 
verificada ; 

Ill - Descrição da infração e mençao do 

legal ou regulamento transgredido ; 

dispos1.tivo 

IV - Penalidade a que está sujeito o infrator e o 
respecti vo preceito l egal que autorizar a sua imf,)Osicão ; 

V - Ciência pelo autuado de que responderá pelo fato 

em processo; 
VI - Assinatura do autuado , ou na sua ausência ou 

recusa , de duas testemunhas e do autuante ; 

VII - Prazo de interposição do r ecurso , quando cabi -
vel. 

Parágrafo único - 1\ assinatura do a utuado no respec
tivo auto de infração não constitui formalidade básica à sua val! 
dade , não implica confissão e a recusa não agravará a penalidade . 

Art. 93 - O infrator será notificado pela ciência 
da infração: 

I - Pessoalmente ; 
II - Pelo correio ou via postal; 

ill - Por edital, se estiver em lugar incerto e nãc 
sab.1.do . 

§ 10 - Se o infrator for notificado pessoalmence, e 
recusar- se a exarar a ciênc ia , deverá essa circustãncia ser men-

cionada, expressamente, pela autoridade que efetuou a 
cação . 

no t ifi-

S 20 - O edital rcfo.rido n o inciso 111 deste art.i<JO , 

:>éra publl.cado , um~ única vez na imprensa oficial ou jornal <.lt 

grande circulação local, considerando-se efetivamente a not1.fíc~ 

ção, cinco dias após a publicação . 

1\.rt. 94 - Quando , apesar da 1avri11.h1J·n do aulu tle in

E r<tção, subsistir a.i.nda , obrig•tcões a cumpri r, o ta to será tn<:Jt 
cionndo no mesmo a tJLo , fixdnc:lo-sc o prazo máximo de quinze rli M < 

para o seu cumprimento . 
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S l O - S~ o ~nfrc.~tor for notiL1.cadu pessoalmeute, e 

recusar-se a exarar a ciê ncia, deverá essa circuns tânc ia ser me!! 

cionada, expressamente, pela a utoridade que efetuou a notifica -

çao. 

S 20 - O edital referido no inci so I II deste artigo, 

será publicado, uma única vez na im9rensa oficial o u jor nal de 

grande c ircul ação local , considerando-se efetivamen~e a ootifi.Ci! 

ção , cinco dias após a publ i cação . 

Art . 9 4 - Quando , apesar da lavradura do auto de in

fração, subsistir ainda, obrigações a cumprir, o fato ser á men

cionado no mesmo auto , fixando-se o prazo máximo de quinze dias 

para o seu cumprimento . 

S 10 - O prazo para cumprimento da obrigação ~ubsi~ 

tente poderá ser reduzido em casos excepcionais , por motivos de 

interesse público, ou aume nto, dependendo da complexidade da o 

brigação a cumprir, a critério da autoridade san~tária mediance 

despacho fundamentado . 

S 20 - Para yue o prazo referido neste artigo 

aumentado , é necessário que o infrator justifique em sua defesa, 

a necessidade do mesmo . 

S 30 - o prazo para cumprimento da obrigação subsis

tente poderá ser aumentado, em casos excepcionais, desde que não 

afete o interesse público , mediante despacho fundamentado . 

Art. 95 - saõ infrações sanitárias, entre outras : 

I - Construir, instalar o u fazer funcionar es tabel~-

c imen tos de produção , embalagem e manipulação de produtos de 

interesse para a saúde, sem a l vará , licença, e autorização de 

runcionamento dos orgãos sanitários competentes ou contrarlando 

as normas legais pertinentes ; 

Ir -Construir, inataL~r ou fa-.e r (uncioudL eslab~l~ 

cimentos de prestação de senicos de inter"'sse par~ a saúcte ou 

organizações afins , que se dediquem à promocão e rccuperaçio de 

saúde , sem licença do orgiio sanitário compc t e11Le o u contrarian

do normas legais e regulament.u:es ~rtinent,..s; 

2& 
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.LV - ConstruJ.r , ins t alar o u taz~r l.unciot11.lr c.:l lni 

cas veterinárias, canis e outros estabelecimentos congêneres , seru 

alvará ou licença do orgão sanitário competente, ou contrariando 

o disposto nas demais normas-~egais e regula~entares pertinen

tes; 

V - Extrair, produzir , fabricar , tr<~nsformar, prep~ 

rar, manipular, armazenar, expedir, transportar, comprar, ven-

der, ceder ou usar produtos de interesse para a saúde, sem regi~ 

tro ou cadastro no orgão sanitário competente, ou contrariando o 

disposto na legislação sanitária pertine n te ; 

VI - Fazer propaganda en9anosa de produtos ou ser
v1ços de interesse para a saúde, ou diversa do aprovado no re

gistro, no alvará, licença ou autorh:ação de Íuncionamento ou 

qualquer forma , contrariando a legislação sanitária em vigor ; 

VI I - Deixar, aquele que tiver o dever de fazê-lo , 

de notificar doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo 

com o que disponham as normas legais ou reqularnentares vigentes; 

VI II - Impedir r elatar ou dificul tar a aplicação de 

u~diàas sanitárias relativas às doenças traasmissíveise ao sacrb 
ficio de animais domésticos ou de criações comerciais coasidera

das perigosas à saúde pública; 

IX - Reter atestado de vacinação obrigatória , dei

xar de e xecutar, dificultar ou opor-se à execução de medidas sa

nitárias que visem a prevenção das doenças transmissíveis e sua 

disseminação, a preservação e a manutenção da saúde; 

X - Opor-se à exigência de provas imunológicas ou a 
sua execução pelas a utor idades sanitárias; 

X~ - Obstar, retard~r ou dificultar a 3ção Lis~~~~

zadora dds <~utoridades sanitárias competentes r!o exercício d~> su 
as funções ; 

mêdica, 
XII - Aviar cuc.:eitus em clesac1Jrdo .:um a 

veterinária, ou odontológica, ou dcd:crminacão 

em Lei e normas regu~amentares; 

[>tês·~rio;5.o 

expressa 
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XI1l - Avicu: rec~itcts em cód.1.yos em farmãrc J.as pú -

blicas , ldUe tenham diretamente ao consumidor ; 

XJ:V - Fornecer , vender ou praticar atus de con•é.t.cio 
em relação a medicamentos , drogas e correlatos , cuja venda depen
dam de prescrição médica, sem observância dessa exigência e con
trariando as normas legais e regulamentares ; 

XV - Retirar ou aplicar sangue , proceder a operações 

de plasmaferese ou .desenvolver outras atividades, hemoterápicas, 

contrariando normas legais regulamentares; 

XVI - EXportar sang1.1e e seus derivados , placentas 
orgãos , glândulas , ou hormônios , bem como quaisquer substâncias ' 

ou part es do corpo humano, ou utilizá-lo, contrariando as dispos! 
ções regulamentares; 

XVII - Rotular produtos de interesse para a 

contrariando as normas legais e regulamentares; 

saú.de, 

XVI~! - Alterar o processo de fabricação dos pro-

prios produtos sujeitos a controle sanitário, modificar 

componentes básicos , nome e demais elementos objetos de 

os seu!! 

r egistre 

ou cadastro, sem a necessária aut orização do orgão sanitário com
pe tente ; 

XIX - Reaproveitar vasilhames de saneantes, seus cor 
qêneres, e de outros produtos capazes de serem nocivos à saúde , nc 
envas ilhamento de a.l!i.mentos , bebidas , r efrigerantes, produtos diet§ 
ticos, medicamentos, drogas , produtos de higiene, cosméticos E 

perfumes; 

XX- Ex por ã venda ou entregar ao consumo produtos ' 

de interesse para a saúde, cujo prazo de validade tenha expirado, 
ou opor-lhes novas datas de validade , postGriorLs ~o prd-o de ex

pirado ; 

XXI - Ex Lrair, produz ir , fabr .icar , trc1nsfotn«r, pre · 
parar, manipular, purificar, fracionar, emba~ar, ou reebalar, 1m· 

portal , exportar , a.rmilzenar , expedir , Lransportar, comercializar 
produtos de interesse paro a saúde co10 exigência de assislénci< 
técnica, sem a assistência de responsabilidnde técn.-co , l~>CJi1lmen • 
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te habil.1.tado; 

XXJ.I - UtiLizar nu ]:>reparação de hormônios , oryãolõ 

de animais doentes, estafados ou emagrecidos, ou que a~resentem ' 

sinais de decomposição no momento de serem manipulados; 
.-

XXIII - Comercializar ou manter em depósito produ -

tos biológicos , imunológicos , imunoterápicos e outros que exijam 

cuidados especiais de observação, preparação ou transporte, sem 

observância das condições necessárias à sua preservação; 

XXIV - Aplicação de r aticidas , produtos químicos pa 

ra a detização ou atividades congêneres , defensivos agricolas , a

grotóxicos e demai s substâncias prejudiciais à saúde em estabele

cimentos de prestação de serviços e comerciais e demais locais de 

trabalho, galerias, bueiros, porões, sotão ou locais de possível 

comunicação com residências ou outros locais frequentados por pe§ 

soas ou animais , sem os procediment os necessários pa·ra ev i tar-se ' 
a intoxicação ou outros danos à saúde; 

XXV - Descuprimento ce normas legais e regulamenta

res, med1das, formalidades e outras exigências sanitárias pela~ 

empresas de transportes , seus agentes e condignatários , comandan

tes ou responsáveis diretos por ferrovias e veicules terrestres ' 

nacionais ou estrangeiros; 

XXVI - Inobservância das exigências sanitárias re

lativas a imóveis , pelos seus proprietários , ou por quem detenhc 

legalmente a sua posse; 

XXVII - a~ercer profissões e ocupações ou encargos 

relacionados com a promoção, proteção e recuperação da saúde d! 

pessoas sem a necessária habilitação legal; 

XXVIII - Proceder a cremação de cadáveres, ou ut~ · 

lizá- los, contrariando as normas sanitárias pertinentes; 

XXIX - Fraudar, falsif1car ou adulterar v~uuutos co 
interesse ã saúde pública; 

XXX - 'l'ransyred.i r outro.~s no.tlh.ls Fa •• h:r.üs, E»LdUtB 

is t: !"lnnicipais dest.1.nadas à prolliOção, .recuperaç5o e proteção ó, 

saúde; 
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XXXI - Descuniprir atos emanados das autoridades s~ 

rlitárías competent es visando aplicação de legislação pertinente à 

promoção , proteção ou recuperação da saúde . 

ARt . 96 -Quando o infrator for a utoridade pública ' -integrante da administração pública direta ou indireta, a autori

dade san i t ária noti f ica r á seu superio r imediato , e se não forem 

tornadas as providências para a cessação da infração no prazo es
tipulado , a autoridade sanitária comunicará o fato ao Ministério' 

PÚblico com cópia do processo administrativo instaurado para apu

ração dos fatos . 

Art, 9 7 - O desrespeito ou desacato a servidor co~ 

petente, em razão de suas atr ibui ções legais, sujeitarão ao infrª 
tor à penalidade educativa e de multa , sem prejuízo das penalida

des expressas no Código Civil e Penal . 

Art . 98 - Independem de licença para funcionamento ' 

os estabelecimentos integrantes da administração pública o u por ~ 

la instituido, ficando sujeitos, aos equipamentos e a aparelhagem 

adequados e a assistência e responsabilidade técnicas. 

DA DEFESA 

Art . 99 - O infra·tor poderá oferecer defesa o u im

pugnação do au to de infração no prazo de quinze d i as (15) , conta

dos de sua ciência . 

§ 10 - A petição de defesa, acompanhada dos docume~ 

tos que sust entem , deverá ser assinada pelo autuado, quando pessg 

a física, ou pelo representante legal da pessoa jurídica, ou pro

curador com poderes especiais e protocolada na sed'e da reparti -

cão que deu origem ao processo . 

§ 29 - Antes do julgamen to da defesa, ou da im[Jug

nação a que ,;e refere este artigo , deverá a autiridade julyado -

.ras ouvir o servidor autuu.nte . 

§ 32 - 1\presen tada ou não üelesa ou itnpugnação , o 

auto de infração será julgado pela autoridade sanitáritt competen 

te . 
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S 4Q - Não apresentadd d defesa ou impugnação ao d~ 

auto de infração no prazo de 15 (quinze) dias após sua lavradura, 
I -o mesmo sera 
la penalidade 

considerado procedente e será comunicado 
aplicada , através de notificação . -

ao infrator 

§ so - Os servidores fican1 responsávei s pelas decl!:! 
rações que fizerem nos autos de infrações, sendo passíveis de pu
nição, por falta grave em caso de falsidade ou onússão dolosa . 

Art. 100 - A defesa ou impugnação será julgada pelo 

s uperior irne~ato do servidor autuante, ouvindo este preliminar -
mente, seguindo-se a comunicação ao infrator da penalidade apli
cada através de notificação . 

Parágrafo único - Qua ndo da aplicação do auto de in 
fração, for mencionada neste, obrigações a cumprir , antes de pro
ferir a decisão , a autoridade julgadora determinará vistoria lo
cal . 

Art . 101 - A decisão deverá ser clara , e precisa 

conter: 

a) Relatório do processa r 
b) Os fundamentos de fato e de direito de julgamen-

c) A precisa indicação dos dispos1tivos legais in
fr1ng1ndos bem como daqueles que cominam as penalidades aplicadas 

Art . 102 - Do julgamento em pri meira instância se
rá notificado o autuado, acravés de expediente acompanhado da in
tegra da decisão , sendo- lhe dado prazo de quinze dias (15) para 
recursos, e trinta dias (30 ) para recolhimento da multa se hou -
ver . 

Parágrafo único - Após profer.t<.lo o Julgamento e a 
infração com~tida for considerada gravíssima, seLá remetida cópia 
~a decisão em processo intuido ao Ministério PÚblico . 

Art. 1 03 - Do julgami>nto da segunda instânr.:~a será 
··--itícado o .autuado através de expediente acompanhado da integra 

da decisão , sendo-lhe dado o prazo de trinta dias (30) para o 

recol hi mento da multa , se houver . 
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Art. J 04 Quando aplit:ada a pena de multa, o ~n-

fra~or será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 
trinta dias, contando da data de notificação, devendo encami

nhar à autoridade sanitária competente comprovante de pagamen

to para que seja anexado ao -processo . 

s 10 - O nao recolhimento da multa dentro de um 

prazo de trinta dias fixado neste artigo implicará sua inscri 

ção para cobrança judicial, na forma da legislação pertinente 

S 20 - O produto das multas aplicadas , de acordo 

com o 6rgõo fiscali zador, seri i agi11Cia da Fazenda Municipal . 

Art. 105 - Não oferecida defesa em prineira instãn-

c ia, c aberá à autoridade julgadora citada no Art. 103 decla 

r ar sua procedência do autuado, na forma do Art. 113 desta 

Lei. 

Art. 106 - Da decisão da primeira instância c aberá 

recurso voluntário que será apreciado e decidido pela autorid~ 
de julgadora em primeira instância . 

Art. 107 - O recurso poderá impugnar no todo, ou em 

parte, presumindo-se ser integral quando não especificar . 

Art. 108 - O JUlgamento, contendo o s fundamentos da 

procedência ou improcedência do recurso volw1tário, constará 

de decisão clara e precisa, da qual será notificado o a utuado . 

Art . 109 - Será irrecorrível, no ãmbito administra 

tivo , a decisão que julgar o auto de infração em grau de recuE 

so voluntário. 

Art . 110 - Os rec ursos interpostos das decisões não 
definidas somente terão efeitos suspensivo relativamente ao pa

game:tto da penalidade pecuniária, não impediudo a imediata exi

bilidade do comprimento da obrigação que deu origem ao auLo de 
inf ração . 

DA R.ElNC!ORtiClA 

Art. 111 - Para e feitos dP.sta Lei, fi<: ará caracl<:

r~~dda a c~incid~ncia JUando o infrator, após decisão à~finiti-
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va do processo que lhe houv~r imposto pendlidade, cotnete.r nova 

infração ou permanecerem infracão continuada . 

DAS NOT1FICAÇ0ES 

-Art. 112 - As notificações serão proced1das : 

I - pessoalmente, mediante apos1ção da assinatura 

da pessoa fisica , do repr esentante legal da pessoa juridíca ou 

procurador com poderes especiais, sendo entregue ao autuado a 

primeira via do documento; 

li - por via postal, com AR, w~diante o encaminha

mento da primeira via do documento ; 

!II- por edital, quando estiver em lugar incerto e 

não sabido a pessoa a quem é dirigido o documento . 

Art . 11 3 - As notifi cações presw&em-se feitas: 

I quando for via postal da data do recebimento 

do AR pelo destinatário , e sendo emitida, quinze dias após a 

entrega de corr espondência do correio; 

II - quando por edi t al , no tempo do prazo , a con
tar de cinco dias, após sua publicação . 

Art. 114 - Oo edital constará , em resumo, o auto 

de infração ou decisão e será publicado uma única vez, no Diá

rio Oficial do Estado . 

Art . 115 - Presume-se, para efeito de notificação, 

como representante legal jurídico, aquele que fo r responsável 

pelo estabelecimento onde se verificou a irregularidade . 

Art . 116 - Quando da expedição da notificação por 

via postal, será a correspondência dirigida ao endereço no 

qua! foi verificada a irregularidade . 

Art. 117 - Os prazos serão continuo peremptÓrlO;, , 

e>:c!uindo-se em sua contagem , o dia elo inicio c inclulndo-sc o 

do término . 

Art . 118 - Os prazos só s~ iuic~""' ou "'': vc.n. 

33 



P~f!foitura 9rCunitipa(dê 9r(Ãrechà{.f!loriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

cem em dia de expedJ.ente non ual, na repe1:1çào em 'iue o..:oLra o 

processo na qual deve ser pratJ.cado o a t o . 

Dh S PENALIDADES 

Art . 119 - Sem prejuízo da sanções de uatureza d 

víl e penal cabíveis, as infrações à Legislação Sanitári a se 

r ao punidas , i solada ou cumul ati vamente , com a s pena lidadesde: 

I adver tência ; 

ii - pe nas educativas ; 

lLI- multas; 

l:V - apr e ensao do produto, equipamentos, 
lios e r ec ipiente s ; 

ute nsi-

V - in~:erdicão do produto, equ1pamentos, utens i 
l i os e r eci piente s; 

VI - inuti l ização do produto , equipament os , ute~ 

s ili os e r ecipient es ; 

cens llios; 

V!I - s uspensao de vendas e produtos ; 

VIII- suspensão de fabricação de produtos ; 

IX - cance lamento de registro , de embalag~ns e u-

X - i nter dição parcial ou total do es tabelecime~ 
co, seções, de pendências e veic ulas ; 

K1 - proibição de pr opaganda ; 

XII cancelamento de aut orização para func1onamen 

to da empresa.; 

XII I- ca ncelament o de alva r á de licença de funci2 
lldlllt!nt o de esta~lecimento e de cert ificado de vist.oria ue 
veí c ulo; 

XlV - i nter venção em estabelecimentos pr~stdt.iores 

de serv1ços de s aúde ; 

s l Q - a pena educativa ..:ons1ste por parte do in
frato r de execul:<l r atl vidades em benefi cio da comunidade que 
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cont.~:ibuam para evitar lniracões do mesmo t~po. 

S 20 - A pena de intervenção de est.abeldclmen-
tos prestadores de serviços de saúde, consiste na nomeação por 

parte do Secretário Municipal. de Saúde, de novos di.ciqcnt.es 
~ 

quando houvec negligência , imper ícia ou imprudência por parte 
dos dirigentes titulares desses es·tabelecimentos que provoquent 

risco iminente à vida ou à saúde pÚblica . 

Art. 1 20 - As infrações sanitár i a s c lassificam-se 
em : 

1 - leves , aquelas em que o infrator seja benefi

ciado por c~rcustãncias atenuante s ; 

li - graves, aquelas em que for ver if1cada uma cir 
custãncia agravante ; 

III- graví ssima , aque la em que s ej a verifi cada a 

existência de duas ou mais circustãncias agravantes. 

Art . 121 - As multas por infração s erão impostos o 
bedecendo a seguinte graduação: 

1 - IN.FRAÇ0ES LEVES 

• Valor mínimo ; 02 URMF'S 

* valor máximo ~ 100 uru~ · s 

- A graduação da pena entre o valor minimo 
• o valor ~imo dar- se-à na exata proporção das circust.ância, 
atenuantes previstas no artigo 123 desta Lei. 

- Infração leve sem atenuante =-100 URHF'S 

- Infração leve com 1 atenuante ,. ao URMF 'S 

- Infração leve com 2 a tenuantes= 50 Uru•IF ' S 

- Infração léve C001 3 atenuantes= 20 UP.Z.W' 5 

- In! r adio .Leve com 4 aLenuanles= 04 U!U·t~· ' S 

II - .fNFRAÇÕES GRAVES 

Valor mini mo ~ lOU UIU.lf ' S 

- Valor máximo "' 600 URHF • S 
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• A graduação da ~na na~ titfra~Õ=~ g1aves Jdr- ~~-à 

na tor ma do ar~iqo 124 desta Lei 

- Infração grave com agravante no inc LsO V.i = úO O 

UR!'Jt' ' S 

- Infração grave com agravan~e no inciso v - 500 

URN.f' ' S 

- Infração grave com agravante no 1.nciso IV " •100 

UR!olF' S 

- In fração grave com agravante no inciso Ill = J OO 

URNF' 'S 

- Infração grave com agravante no Lnciso !1 - 200 

URNF'S 

- Infração grave com agravant e no J.nciso 1 :. 100 

UR!-IP'S 

III INFRAÇOES GRAV!SSIMAS 

• Valor mínimo = 300 URY~'S 

~ Valor máximo= 600 UR!1F ' S 

• A graduação da pena nas infrações gr aviss1.ma 

dar -s~ã na forma dos artigos 120 e 124 desta Lei . 

- Infração gravíssima com 5 agravantes = 1200 

URNx· ' S 

- Infr ação gravíssima com 4 agravantes ~ 1000 

URHF'S 

- lnfraoão gravíss imu c om 3 agravant es " 800 

URHF' S 

- Infração y un.-í s s i:na ~OiD '} aytavantes uUU 

UH!1F ' S 

§ lO - Quando a multa for a!>lJ.<:~da !Jt:lil fis c.ltl.t<I 

~ao muuic ... pal a nn1.daàe a sou u1;ilb:ada pelo cálculo ~o rnuuici 

pio , respeitando o nume.ro àe unidades estabele1· tdas 110 l;iiPUT 

deste artigo. 
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S 211 A multa será uplicada em dobro nas 1."111<..:i 

dências especifica s e acrescida da metade de seu valor , na g~ 
nérica . 

Art . 122 - Para imposição de pena e sua graduação a 
~ 

autoridade sanitária observará : 

I - as ciroustãncias agravante s e a tenuantes; 

I I - a gravidade do fato tendo em vista 

conseguências para a saúde pública; 

as suas 

111 - os ant ecedentes do i nfrator q uanto às normas 

sanitárias . 

Art. 123 - São circustâncias atenu~1tes : 

I - nao tendo sido fundamentalmente para a consu

mação do fato a ação do infrator ; 

II - a errada compreensão da norma sanltária aduü

tida con;O executável, quando patente a incapacidade do agente 

para atender o caráter ilícito do fato . 

III - o infrator, por espontânea vontade, imedi.:.ata

mente, procurar reparar ou minorar as consequências do ato le

sivo à saúde pÚblica que lhe fo r imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coações a que nao re

sistir, para a prática do ato ; 

v - ser o i nfrat or primário, e a falta cometida 
de nat ureza leve . 

Art . 124 - são circustâncias agravantes: 

I - ser o infrator reinc idente ; 

11 ter cometido a infração para oble~ a \~ntaqtm 

pecun1ar1.a decorrente de ação ou omissão que contrai i,, o dis 

posto na Legislação Sanitária ; 

Ill - O infrator coé!yil.: i:l outr<!lll !J<Iri.l a "'xccuçao ma 

reridl da infração; 

IV - ter a intração coH;...,quenc1 .. :> gtavosa.· :1 sôlÜ 1..: 

pÜblica ; 
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v - se, t~ndo conh~cimento do ato lesivo ~ saúde, 

públ~ca, o Lnfra~or deixar de tomar as providências de sua al 

çada, tendentes a evitá- la ou saná- la ; 

VI - ter o infra19r agido com dolo, ainda gue even 

tual, fraude ou má fé . 

Parágrafo único A reincidência especifica torna 

o infrator passível de enquadramento na penalidade máxima e a 

caracterização da infração como gravíssima . 

Art. 125 - O incurso de circustãncias atenuantes e 

agravantes à aplicação da pena será considerado em razão das 

que sejam prepoderantes . 

Art . 126 - A determinação contida no auto da infra 

ção, decorrido o prazo para o cumprimento , acarretar á a impo

sição de multa diária , ou interdição parcial ou tot al do es

tabele~imento, ou apreensão de pronto, até o exato cumprimento 

da obrigação, sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação vigente . 

Art. 127 - A imposição de rou1ta diária terá seu in1 

cio na data do recebimento da notificação da mesma pelo infr~ 

tor, e seu término após comprovado cumprimento das obrigações 
que lhe derem origem. 

S 10 - A multa diária Lerá o mesmo valor em un~da
des fiscais que a multa aplicada inicia l Jnente . 

S 20 - Quando do não cumprimento dAs obrigações 

que gerarem a aplicação da multa êiãria, os valores devidos 

deverão ser encaminhados mensalmente à sec retária da 

Municipal para cobrança judicial . 

Fazenda 

§ 30 - A comunicação pelo inrrõt:or do ·uwpr t rnen to 

das obrigações terá efeito suspensivo na imposição de multa d.i 
5ria ate -que o fato seja devidamente comprovado. 

Ar L. 128 - O pagamento da multa nu· e:. 1 ui 

ata eu.gib~lidaõe do curnpr~mento da obrigação flUe deu origem 

ao auto ae in[raçio• 
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Art . 129 - As n.ult-'15 apl!.cadds nds tO-illdli do ,:t~•i 

go 127 sofrerão reduçaÕ de 20~(vinte por cento), caso o infra 

tor efetue o pagamento no prazo de vinte dias, contadas da 

data em que for notificado . 

Art . 130 - Apurado, no meemo processo , infração a 

mais de um dispositivo da Legislação Sanitária 1-lunicipal, se

rá aplicada somente a pena correspondente ã infração mais gr~ 

ve . 

Art . 131 - Não se procederá contra a pessoa tísi

ca ou juridica que tenha agido de acordo com interpretação de 

texto legal e/ou t écnico , constan te de decisão de qualquer 

instância administrativa, mesmo que posteriormente 

ser ~Ddificado o entendimento . 

DA lNTBRDICAo 

venha a 

Art . 132 - 'A autoridade sanitãn.a competente po

derá determinar a interdição parcial ou total de estabelêci

mentos cujas atividades são regulamentadas por esta Lei, seu 

regulamento e suas normas técnicas quando : 

r - O mesmo funcionar sem alvará, licença san~cã 

ria ou autorização de funcionrunento ; 

1l - por suas atividades e/ou condições 

bres constituírem perigo para a saúde pública; 

insalu-

III - na aplicação da penalidade decorrente do pro 

cesso administrativo; 

Art . 133 - a interdição parcial ou to~al de esta

belecimento será feita após lavratura do termo de inter lic5o 

que deverá conter: 

I - nome do in(rator; 

Il - noroe do ~stabel~ci ê.lltO, · lder...,ço, e r.J,m .ts e 
lementos necessários il sua qualificação; 

III- local. da~a e hora do fa~o; 

IV - descrição da infração .., mensão uu d.t:opisltivo 
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legal ou ~egulamsntar i nfriy ido ; 

V pra~o de interàLcào; 

VI - obrigação a cumprir; 

VI I - assinatura dó autuado ou na s ua ausencia ou re 
cusa de duas testemunhas e do autuante. 

Art . 134 - A i nterdição de que so:: cc.1ta o arti<JO an-

terio.r terá o término quando forem sanadas os 
que ensejaram o fato . 

irregu lad cl.;.des 

Art. 135 - A apuração do ~licico, em se tratando de 

alLmentos , produ tos farmacêuticos, produtos dietéticos,de higi
ene, cosméticos , correlatos , embalagens , sanean tes, defensivos 

agricolas e congêneres, utensilios , aparelhos e outros produtos 

de interesse à saúde pública ou individual, far-se-ã mediant~ 

apreensão de amostras para a reali~ação de análise f1scal e de 
interdição, se for o caso . 

S l O - Os produtos e aparelhos de que se trata este 

artigo, manifestamente alterados, adulterados, contaminados 
ou falsificados,serão obrigatõriamente interdi tados e poderão 
ser sumariamente inutilizados mediante laudo t écnico conclLtsivo 
elaborado pela autoridade sanitária competente . 

S 20 - A aprensão de amostras para efe1co oe a~lise 

fiscal ou de controle, não será acompanhada de interdição do 
produto . 

S 30 - Exceto o disposto no parágrafo anrer1or os c~ 

sos em que sejam flagrantes os indícios de alteração ou adulce-
r ação de produtos, hipõte ses em que a interdição terá 
preventivo ou de medida cautelar . 

caráter 

§ 4Q - A interdição do iJCodut.o so.1rá olaJ.gacor J.d ~uau 

do resultarem , provadas em aniilis~s laboratoriats ou c:{alll< dt• 

processo , ações fraudulen t as que impl iquem ía l s1ficac;ão . 

S so -A i,terciü;ão do produto, .;orno m'"'diJ" C<llit lat. 

durará o tempo necess~rio à realização de l st~~. prc .s, onâl• 

ses ou outras grovidêncJas requer1déts , não P"'denl.!o , <:Jlll qualquer 
cc~su, exceder o prazo de noventa dias , ;;1.0 fi'li'l do qual r.-o pruduto 
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seca automd<::l.Ca.tnente ll.btréldo . 

Art .l36 - Na hipótese de 1.nterdl~;óo tio p.1.ouuto, como 

consta no § J O do artigo anterior, a autoridade sanitária la~ra

rá o termo respectivo, cuja primei.ra via será entregue juntamente 

com o a uto de infração ao infr ator ou sou representa nt e legal , o 

bedeccndo os mesmos r equisitos a oposi ção do c i ente . 

Art.l37 - Se a interdição for composta como resultado 

üe l audo laboratorial, a autoridade sanitária competent e !ará 

constar do processo o despacho respectivo e lavrará o termo de 

interdição, inclusive do estabelecimento , quando =.or o caso . 

Art.l38 - Os t ermos de aprensão e de i nterdição espe

cificarão a natureza , nome e/ou marca , procedência, nome e ende

reço da empresa, e do detentor do produto . 

Art . 139 - A apr eensão do produto ou substância con::1is 

tirá na coleta de amostra de estoque existente , a qual dividida 

em três partes, será tornada infalivel, para que se assegurem as 

caracterí sticas de conservação e autent~cidade , sendo uma delas 

e ntregue ao detentor r esponsável , a fim de servir como contrapro 

va, e as duas outras , imediatamente encaminhadas ao laboratório 

oficial para a realização das análises indispensáveis . 

S lO - Se a q uantidade ou na t ureza não permitir a co

leta de amostras, o produto ou substâncias serã encami~~ado ao 

laboratório oficial para a realização ca análise fiscal , na pre 

;;onça de seu deten tor ou r epre sentant e legal da e mpresa e do pe
~ito pela mesma indicada . 

S 20 - Na hipótese prevista no parágrafo 

:e ar tigo, s e ause n t es as pessoas menci o nadas , serão 

luas testemunhas para presenciar a análise . 

prime1.ro des 

convocadas 

S 3 0 - Se rã lav1 ado o lauclo ;nJ.nuc J.O,;o "' c:on.:: lu 1·.·o de 

llli.l L. :;e Ii:;cal, e ax tru idas côp 1 as , uma p<1ra in t cg r ar ao procus

:o, e as demais para serem entr(,gues ao detentor ou aesplns.'iv"l 

oelo produtooo substãncia, e a empresa f~bri,..'lnt<>. 

§ 4'2 - O infrator , discordando do resultado condenato 

ll da análJ.se, poder;i. ser ~'arado ou juntamente com o pedido de 

:isão da decisão recon.1da, requere [)Eri"ci de contrapro..-a, a 
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presen~dndo ~~oscrds em seu pod~r e ~ndicando seu prÓpt~u ter~ 

to. 

§ 50 - oa perlcia da contraprova será lavrado uta 

circunstanciada, datada e assinada por todos os participantes , -cuja primeira via integrará o processo e conte~~ os requisilos 

formulados pelos peritos . 

§ 60 A perícia na contraprova nao sera efetuada 

se houver indícios de violação da amostra em poder do ~nfrator, 

e nesta hipõtese, prevalecerá como definido o laudo condenató

rio. 

§ 70 - Aplicar-se- á na perícia de GOntraprova o me~ 

mo mét:odo de análise empregado na análise fiscal condenatoria, 

salvo se houver concordância àos peritos guanto ã adoc.lo de ou
tro. 

§ 80 - A discordância entre os resultados da anãli

se fiscal condenatória e da pericia de concraprova enseJará re

cursos à autoridade sanitária no prazo de dez dias, a qual de

term~nará novo exame pericial, a ser realizado na segunda amos

tra e m poder do laboratório oficial . 

S 90 - O recurso citado no parãqra=o anterior s~ra 

decidido no prazo de dez dias. 

Ar t . 140 - Não sendo comprovada, atrav6s da análLse 
fiscal , ou perícia de contraprova , a infração objeto de apura

ção, e sendo considerado o produto próprio para o consumo, a au 

~oridade competente lavrará despacho liberando-o , e àeterrn~nan

do o ar~uivamento do processo . 

Art. 1 41 - Nas transgressões que indt:!pendem de ;:~~~ãli 

se d~ pericia, inclusive ~ desac~to ã autor1~ad_ s~ni~<ri~ , o 

prcceo.sso o!ledec-,•rá o rit:o sumarissimo que se, ã ·onsid~l·ado on

cluso caso o ~nfrator não apresente H!Curso no p1 a::o de qutuze 
dias . 

1\.s::L. 1 42 - Não caberá recutso na hipót,.se Llc c•Jncl·.,.n~ 

cão dt:f.L•utiva do proJuto em razão de: laudo técnlcO de qu<? lr«

t:a o parágrafo primeiro do artigo 135 dcsti"l t.ei. 

42 
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Art.. 143 - Decox.r1do o prazo menc1onado no J.><ttagr!! 
fo oitavo do artigo 139 sem que seja recorrida a dec1são conde
natória ou requerida a peri cia de contraprova, o laudo de anãli 

se condenatria sera considerado definitivo e o proc(;sso, desde 

que ínstaurado pelo õrqão de- Vigilância S&"\itãr ia Federal, ser
lhe- à transmitido para ser declarado o cancelamento do ceg1stro 
e det erminada a a!)reensão e i nu tilização do produto ern t odo o 

território nacional , independentemente de outras penalidades ca 

biveis , quando for o caso . 

Art. 144 - A inutilizaçâo dos produtos e a ·assa
ção do registro e da autorização para funcionamento dd empresa, 

e da licença dos estabelecimentos, decorrentes do laudo labora

torial condenatório , somente ocorrerão após a publicação, na 

imprensa oficial, de decisão irrecorrível. 

Art . 145 - No caso de condenação def.i nitlva du pro 

duto cuja alteração , adulteração ou fa l sifica ção rião impliquem 
torná- la imprõprio para o uso ou consumo, poderá a autoridade 
sanitár ia, ao proferir a decisão, descinar sua distr~bu~çào a 

estabelecimentos assistenciais , àe prefe rência oficiais , quando 
esse aproveitamento for viável . 

Art. 146 Ultimada a instrução do pr ocesso, 
v~~ esqocarlo~ os prazos para recursos e apresentação de dLfesa, 
ou apreciados os recursos , a autoridade sani tária proferirá a 
dec isão final, dando o processo por concluso, após a publicação 

desta última na imprensa e da adoção das medidas impostas. 

A.ct. 147 As infrações e as ~sposições legais ~ 

regulament ares de ordem sanitária prescreva~ em cinco anos. 

Parágraf o único - A prescrição in terrompo-se p"'la 

notific 11;ão ou outr:o atn da uutorid.:sde s.,ni tãrill cowpt>tent qu• 
obJeciva sua operaçao e consequentc imposição ~e pena. 

1\rt. 148 J\s pen.:tlidades p.un ist.Js nest.l LL'l, ::;._, -

ràu ap I. i<:adas pelas auto r i dado sanl t<\rias competentes. 

1\rt. 1 ' "' - <-:lo autoridades sanitãt t<ts cotmJ·-<C!:.IItes : • 

1 Governo do ·~ tado; 
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LI secretário de es~aào da Saüd~; 

111 - prefeito municipal; 

rv secretário municipal de saücle; 

V - diretor da Un i dade Sanitária do munlcipio ; 

Vl - chefe do Serviço de Vigilãncla Sanitária; 

S 12 - Serão considerados ainda autor1daães san~tá 

rias cow~tentes quaisquer funcionários da Secretaria de Esta

do da Saúde , do Instituto Estadual de Saúde PÚblica e da Secr~ 

tária Municipal da Saúde, devidamente credenciados com compe

tência delegada por wna das autoridades no capu t deste art i go . 

§ 20 - A relação de au t:.or i dadcs sanitárias compete!!_ 

tes poderá sofrer alterações e/ou acréscimos através de normas 

técnicas especiais . 

T í TULO VI 

CAPl't'ULO I 

Art. 15 0 - O municipio, por seus o.cgãos compecentes 

e na torma da legislação vigen te , executará a política de admi 

nistração e preparação de recursos humanos pc~ra o Sistema de 

Saúde, articuladamente com o estado visando sobretudo : 

~ - A organização de um s1stcna de informação dt 

recursos humanos e institncionalização de programas de capac~

tação permanente do pessoal da equipe de saúde, mediante inte

gração operacional e curricular com as instituições de ensino, 

dos diferentes graus de escolaridade . 

- Ao o!'tabelecimento d.a um pLano dP cargos , 

caLrciras e salários com base de crit~r1os 

da função, complexidade das atribuições, produt:iv ulad·•, local 

de exercício, riscos à atividade c outros f.:ttures det;<>r•t>l.nauiJ.s 

em leL , e a oilrantia da utilização do sistema do m.:irito 

1ngrcsso e pro1ra-r;n ''~H carreiras . 

para 

.III- A valorização do tetJTlU l.ttl.C•jl:al dd clcd.txaç5.o 

~xc lusiva o~ servi ço . 



4-~ 

P~tjettura 9rCunicipafae 9/ràrer:hàt~Bloria;w 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAP l 'I'ULO .I.t 

OISPOSIÇOES F.INAIS 

Art. 151 - E livre a part.icipacao d..t iu.tt.;1dt:r:a pt:_!c 

v<.~da na assistencia à saiide em caráter complementar ao Si!:ltema 

Onico de Saúde , observadas as normas gerais de regutamemtação , 

fiscalização e controle estabelecidas nesta , e na legislação re 

ferente à promoção e recuperação de saúde . 

Art . 15 2 - O Sistema Onico de Saúde poderii recocrer ã 

participação do setor privado quando sua capacidade fot: insufi

ciente para garantir a assistência à s aude em determinada ãrea 

observando o disposto neste capitulo . 

Art. 153 - No tocante às ações de saúde e ativ1dades 

d~ pesquisa educação cont inua, consultoria técnico-ct:entifica , 

produção e outras não incluídas no campo da assistência ã saúde 

o Sistema Onico de saúde somente poderá recorrer aos serviços 

de empresa ou entidades do setor privado , ainda que universitá 

rias de pesquisa, filantrópicas e sem fins lucrativos, depois 

de esgotadas, no âmbito da administração d1reta, ~ndire~a e f~2 

dacional , a capacidade para a prestação dos serviços deseJados . 

da 

Parágrafo único 

capacidade instal ada da 

O pressuposto de u t iljzação plena 

administração pública, fixada na par 

te deste artigo, não se aplicará às hipóteses de consultoria 
técnica-científica ajustada com o rgan1smos internac ionais àa ã
rea àe saúde , ou de consultor~a especifica exigida em coutrato 

de financiamento com agentes estrangeiros , intergovernamentais, 

ou privados . 

Art. l54 - A conc~ssão de recursos públicos p .. u:a 

auxilio ou subvenção .1 ~ntldadc" filantrÓ!_:>i~il ou seu i'ius lu

crativos f1cará subordinada ao preenchimento , pela entJ.dade t!l

tcressada , de ~:cquisltos de idoneidadt. técsu ·a , cienl.,flc,,, ·;'1 -

nitãria e administrativo fixados por Õ r gão ou e nti dade espr·ctf~. 

ca do sistema, e avali ,~~n ~0 1e torno social ~os serv iços •• a Li 

viüades que real iza . 

Art. 155 - ~vedada a dest~nação d~ rccu~so3 r~blt: 
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cos para auxil1o ou subv~nção a entidades prl.vadas com !.lns lo.J 

crati.vos . 

Parágrafo único - No exame de pedidos de finan

ciamento, incentivo fiscal ou ~rediticio, ou outro beneticio f! 
nanceiro, fo.mulado pelo setor privado, os órgãos competentes 

do Poder Executivo verificarão, obrigatoriamen~~ se não está o

correndo duplicação de meios para atingir objetivos realizáveis 

pelo Sistema Onico de Saúde , e se certificar~o , previamenLe , da 

impossibilidade de expansão da rede de serviços da rede de ser

viços pÜblicos pertinentes . 

Art. 156- O Sistema Únl.co àe Saúde estimu.~rã 6 

transrerêncl.a de tecnologia das universidades e institutos de 

~:~esquisa ao serviços públicos de saúde do município . 

Art . 157 - Os serviços públicos de saúde da ddmi 

nisLração direta, indireta e funcional serão organizados em 

função ão Sistema Onico de Saúde. 

§ lO - .l1 responsabilidade pública da atenção am

bulatorial do Si stema Onico de Saúde serã exercida por melo da 

t·ede se unidades básicas de saúde , hierarquizada em niveis de 

complexLbilidade definida como porta de entrada coletiva para 

os serviços de ma1or especialização e os hospi~alares. 

§ 20 - Observando o d isposto neste artigo , some_Q 

te em circustâncias excepcionais, e a juízo do Conselho Hunici

pal de Saúde, poderá celebrar convênios ou contratos com o se

tor privado para at1vidades ou serviços de atenção ambuldtori

al. 

§ JQ - Para a t in9ir assis t ência satisfatÓrJa, a 

rede d•> unidades básicas d• saüd•l realizarã, no gr-nu ele rcsolu

tividades adequado, o pr•wto-atcndimento, a r.1rc.ir J ... wal a 

clientela, se necessario, serã t!Hcaminlnda a atendi"'"'""o ' ·~r. 

mado se9undo o risco a que está exposta , ou a serviços <.lt.! maiot 

complexidade , inclusive hollpit<~l·lres. 

§ 4o - As atividadr s d1... VhJllãncia cpidetnl .J lÓq1-
ca, controlt! J~ epide~as ~ vig'láne1~ ~~,itãria do Sis~ema ún1 

co de saúde são publi~os e exercidas erJ articulação com 011t:x-os 
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setores dentre os qua.J.s de saneamen~o bãs1.co, .:uc.rg1.<1, plane)! 
mento urbano, obras públicas, agricultura e meio ambiente . 

Art . 158 - Em consonância com o pr ocesso de munici~c 
lização das ações e serviços públicos de saúde , e resp~itada < 

autonomia do município, atraves do Sistema Onico de Saúde ,o E~ 

cado destinará recursos pelos atos médicos ou paramédicos pratj 

caàos, para garantir a resolutividade do sistema, além de fort' 
lecer a atuação do município em face das necessidades da popu

lação agindo , supletivamente, na medida das deficiéncias lo

cais . 

Art . 159 - O proces$0 de planeJaruen=o e orça~enco de 
Sistema Unico de Saude serã ascendente do nivel local até o es

tadual, ouvido o orgao deliberativo da àrea de saúde da respec· 

tiva esfera do governo. 

Art . 160 - Nas transferências para o municiplO, d~ 

verbas oriundas das esferas Federal e EsLadual, a fixação de va 

lores ficará subordinada ao julgamento dos seguintes critérios 

na análise técnica de programas e projetos: 

I perfil demográfico e receitas municipais "pec 

capi ta• da região; 

II perfil sõcio-econom~co e infra-estrutuLa bás~ 
ca do mum.cipio; 

III - perfil epidemiolÕylco da área a ser cobt!rta; 

IV características quantitativas e 

vas da rede de saude na área; 

V desempenho técnico , econômico e financtJiro no 

exercício anteri or ; 

VI arau d, par t H.:ipação do setor de sd.Úde no o r-

;~ento mu~icipal; 

Vlll - rt:.l:isarCléilll::m to dO$ serv1ços pn::studos polra ou 
tras esferas de Go1 e!'~.o: 
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Art> 161 - O Sj ~terna Út tít.o oe :-;atlll~~, ,,t r-avés 

dur:; u r·gâus competentes , estabelece r~ 11 0 r mas que vj sem w:>se gu Par' 
il porticipd~;ào da populaç~o no control e de pr•~dul.o:-; f! s'~I'Vi çns 

r·elacionadus à saÚde , 

Art, 162 F~Cd o Si:; tem.._ Útl i <.O dl~ SauJt< . 

a.t:ravas dos orgâ.o~ compet:r.11tes d a QUa. estrut;urf.t , dUtorizado 

a expedj r normas tácniCéis e.:;peciais , aprovadas pelo su\J t-. i. tu l ~otr , 

destj n a das a compl ementar esta Lei e seu r egul amento: 

Parágrafo ' 
UIÜCO - A não ol>edl enc i a das no rrno:1s 

tecnicas especiais constitui fj c<:~ndo 

o iíLf•·a t.or sujeito às pe11as da l .ei : 

Art. 163 Irá pur'd <> Fundo [;!utll.c ipal de 

SaÚde os valores pecurü{~rj O f:> . oriundos da cobrança de multas 

que !;e r ao destinados ao Fundo Municipal de SaÚde . conforme 

a Lei Org,S;.ni.ca l•Junicipal , 

/\c-to 164 - !;;(~ra ccütd<! ,a l.axa dP. víg.il~t lt.:Í<t 
Sanitária , e o:;. pa r âmet r o::-; par a :;eu c áJ.cul o l:ie rão es r.a l1e lec j dO H 

pel o Sistema Único de SaÚde: 

§ 1 q - O Sistema Único de Sat~de fornece r·á 

anualtnen te ao o rgao CC)IIIJ')C t(m te os parâmetros p<lr·;, cálc u lo 

e cobrança da Taxa de Vigilância ::>anit:Í.ria : 

Os parâmetro~ aciu'"' c i tctdos se r a<.> 

e5tabelecidos no regulamento desta Lei > 

Art> 165 - Est a Lei e n tl'éu'á !)IH vigor na data 

de s ua publicação , re vogada!;; as disposiçÕes em contr<Í rio ' 

Acb 166 O Pode r F.x.ecuti vo t·egulamentc~ra 

esta ],e i no p r azo d e 90 (noven ta) . di as cont<ldo~ ela ela ta 

d e s ua publicação: 

d ~·~-- ll:t '·· )!) Çll ,~ 
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